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 EXECUTIVO 

Decretos

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO, através dos "links" abaixo:

DECRETO Nº   DE 24 DE JULHO DE 2024, que "prorroga o prazo de validade do22.813,
Processo Seletivo Simplificado do Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE),

 – Técnicos Industriais, Montadores Eletromecânicos, Operadores de Máquinasnº 003/2023
Especiais, Fresadores e Soldadores Industriais, autorizado pela Lei Municipal  de nº 13.561,
14 de julho de 2023."

DECRETO Nº  22.813, DE 24 DE JULHO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5283_ce_485041_1.pdf 

DECRETO Nº   DE 24 DE JULHO DE 2024, que "prorroga o prazo de validade do22.814,
Processo Seletivo Simplificado do Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE),

 – Técnicos em Saneamento, autorizado pela Lei Municipal  de 26 denº 004/2023  nº 13.345,
dezembro de 2022."

DECRETO Nº  22.814, DE 24 DE JULHO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5283_ce_485044_1.pdf 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5283_ce_485041_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5283_ce_485044_1.pdf
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 EXECUTIVO PESSOAL 

Portarias

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

 do registro eletrônico de efetividade, com fulcro no que dispõe o  do art. 2º do Decreto  deDISPENSA  § 2º  nº 21.569,
 CLARISSA FRANCA, matrícula  Coordenador, da Secretaria Municipal de Serviços14/07/2022,  1632396/1,

Urbanos, a contar de  até  através da Portaria 446, de  (Processo 01/07/2024  31/12/2024,  23/07/2024
23.0.000030852-8).

MODIFICA, a contar de  a Portaria 258, de  publicada no DOPA-e Edição 7239, para inclusão 29/05/2024,  15/04/2024,
de novos membros abaixo relacionados para constituírem a comissão de acompanhamento da prova de conceito
para telemetria do nível de água na Bacia do Rio Guaíba, com a utilização de dispositivos IoT, desenvolvida em
conjunto com a empresa Tidesat Global Tecnologia e Desenvolvimento Ltda, a ser realizada no âmbito de interesse
da Defesa Civil de Porto Alegre (DCPA), em conformidade com o Decreto  de 15 de março de 2017, a nº 19.701,
contar de  através da Portaria 445, de  (Processo 29/05/2024,  22/07/2024  23.0.000153956-6).
 

Nome Matrícula Unidade Cargo

MORGANE BIGOLIN 87955402 GI-GP Chefe de Unidade

JOSÉ EDUARDO COUTINHO TESSIS 711655 CSO-DMAE Coordenador Geral

MARCELO GIL FACCIL 713275 CSO-DMAE Engenheiro

 a contar de  a Portaria 027, de  divulgada no DOPA-e Edição 7179, deMODIFICA,  09/07/2024  17/01/2024,  18/01/2024
que designou o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), para o mandato 2024/2026,
conforme abaixo, através da Portaria 447, de  (Processo 23/07/2024  24.0.000001306-0).
 

Nomear Em substituição a Atuação Entidade

JULIA MANHAGO SILVA FERNANDA PAIXÃO
ETCHEPARE

Titular Associação dos Amigos do Hospital
Materno-Infantil Presidente Vargas (AHMI)

 ROGERIO BEIDACKI, matrícula  no cargo de Secretário Municipal Extraordinário do GovernoNOMEIA  1561758/2,
para Assuntos Relevantes, do Gabinete do Prefeito, vaga 1003014, para exercer as funções de Secretário
Extraordinário de Modernização e Gestão de Projetos, a contar de  com base no artigo 20, da Lei 22/07/2024,
Complementar  e Decreto  através da Portaria 453, de  (Processo 133/1985,  21.607/2022,  24/07/2024
21.0.000071897-9).
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 a Portaria 342, de  divulgada no DOPA-e Edição 7312, que nomeou ROGERIOTORNA SEM EFEITO  04/06/2024,
BEIDACKI, matrícula  para exercer o cargo de Secretário Municipal Extraordinário do Governo para 1561758/2,
Assuntos Relevantes, do Gabinete do Prefeito, vaga 1003014, a contar de  através da Portaria 452, de 22/07/2024,

 (Processo24/07/2024  21.0.000071897-9).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO, no uso de 
suas atribuições legais,

, a contar de  em relação a JOVANI MAGRO DA SILVA,  Professor M5, ED103M5,CESSA  18/07/2024,  1418017/1,
efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 28268367 de  publicada no Diário do/  11/04/2024,
Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, através da 17/04/2024,
Portaria 29486362 de  (Processo 19/07/2024  24.0.000082005-5).

, a contar de  em relação a LUIS FELIPE SILVEIRA,  Professor M5, ED103M5, efetivo,CESSA  05/08/2024,  1220900/1,
da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 21853339 de  publicada no Diário Oficialdo/  30/12/2022,

de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, através da Portaria 10/01/2023,
29449249 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080477-7).

, a contar de  em relação a JUSSARA APARECIDA BRUM BATISTA,  Professor M4,CESSA  15/07/2024,  1681125/1,
ED103M4, efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 29193381 de do/  28/06/2024,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Suplementar de 05/07/2024,
Trabalho, através da Portaria 29450967 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080464-5).

, a contar de  em relação a LUIS GUSTAVO PEREIRA CAMINHA,  Professor M5,CESSA  01/07/2024,  1383655/3,
ED103M5, efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 29018041 de do/  17/06/2024,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Suplementar de 21/06/2024,
Trabalho, através da Portaria 29472288 de  (Processo 18/07/2024  24.0.000080969-8).

, a contar de  em relação a PRISCILLA DA SILVA SOUZA,  Professor M5, ED103M5,CESSA  18/07/2024,  1597485/1,
efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 21654563 de  publicada no Diário do/  15/12/2022,
Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Complementar de Trabalho, através da 27/12/2022,
Portaria 29486344 de  (Processo 19/07/2024  24.0.000082004-7).

, a contar de  em relação a JOSE PAULO REICHENBACH,  Professor M5, ED103M5,CESSA  05/08/2024,  546115/3,
efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 23926272 de  publicada no Diário do/  07/06/2023,
Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, através da 16/06/2023,
Portaria 29451275 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080470-0).
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, a contar de  em relação a MARILISE OLIVEIRA JORGE,  Professor M5, ED103M5,CESSA  18/07/2024,  1332490/1,
efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 21655278 de  publicada no Diário do/  15/12/2022,
Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Complementar de Trabalho, através da 26/12/2022,
Portaria 29486189 de  (Processo 19/07/2024  24.0.000080973-6).

, a contar de  em relação a FRANCIELLE PINTO ANDRADE,  Professor M4,CESSA  05/08/2024,  1397141/2,
ED103M4, efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 23130861 de do/  12/04/2023,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Suplementar de 19/04/2023,
Trabalho, através da Portaria 29472436 de  (Processo 18/07/2024  24.0.000080970-1).

, a contar de  em relação a FERNANDA BITTENCOURT DE OLIVEIRA,  ProfessorCESSA  26/12/2023,  1261240/1,
M5, ED103M5, efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 17115499 de do/  19/01/2022,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Complementar de 28/01/2022,
Trabalho, através da Portaria 29449355 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080465-3).

, a contar de  em relação a ALLANA OLIVEIRA DE MENEZES,  Professor M1,CESSA  12/07/2024,  1277278/3,
ED103M1, efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 21607631 de do/  13/12/2022,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Complementar de 19/12/2022,
Trabalho, através da Portaria 29449806 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080463-7).

, a contar de  em relação a ROCHELE MACEDO PIRES,  Tecnico em Enfermagem,CESSA  22/07/2024,  1309560/1,
TP10707, efetivo, da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria 8480298 de  publicada no do/  17/10/2019,
Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime de Tempo Integral, através da 25/10/2019,
Portaria 29468422 de  (Processo 18/07/2024  24.0.000077538-6).

, a contar de  em relação a GUSTAVO EICHLER,  Professor M5, ED103M5, efetivo,CESSA  01/06/2024,  1220853/1,
da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 20130895 de  publicada no Diário Oficialdo/  23/08/2022,

de Porto Alegre em  que convocou para prestar Serviço Noturno, através da Portaria 29500577 de 26/08/2022,
 (Processo22/07/2024  24.0.000075402-8).

, a contar de  em relação a THIAGO MENDES CARDOSO,  Professor M5, ED103M5,CESSA  12/07/2024,  1239520/1,
efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 2696 de  publicada no Diário do/  09/09/2014,
Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Complementar de Trabalho, através da 16/09/2014,
Portaria 29449491 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080458-0).
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, a contar de  em relação a RICIELI ZAJONZ,  Professor M5, ED103M5, efetivo, daCESSA  12/07/2024,  998361/3,  do/
Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 23978134 de  publicada no Diário Oficial de 12/06/2023,
Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Complementar de Trabalho, através da Portaria 16/06/2023,
29449651 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080460-2).

, a contar de  em relação a SHAYANY RHAYANY COSTA VARGAS,  Professor M1,CESSA  01/08/2024,  1665154/1,
ED103M1, efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 27472561 de do/  17/02/2024,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Complementar de 22/02/2024,
Trabalho, através da Portaria 29449711 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080455-6).

, a contar de  em relação a TAIS REGINA RODRIGUES SANTOS,  Professor M5,CESSA  15/07/2024,  1618970/2,
ED103M5, efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 28188967 de do/  05/04/2024,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Complementar de 15/04/2024,
Trabalho, através da Portaria 29457786 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000079241-8).

, a contar de  em relação a ALINE ROLAND DE JESUS,  Professor M5, ED103M5,CESSA  15/07/2024,  1262432/1,
efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 23926225 de  publicada no Diário do/  07/06/2023,
Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, através da 16/06/2023,
Portaria 29451120 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000079240-0).

, a contar de  em relação a BIBIANA MAGALHAES GOMES,  Professor M5,CESSA  12/07/2024,  1609637/1,
ED103M5, efetivo, da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 22274582 de do/  07/02/2023,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Complementar de 17/02/2023,
Trabalho, através da Portaria 29449765 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080462-9).

, a contar de  em relação a SARA ARIANA MACHADO BOFF SBERZE SENGIK,CESSA  01/07/2024,  1552341/1,
Enfermeiro, ES113NS, efetivo, da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria 13917578 de do/  28/04/2021,
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime de Tempo Integral, 11/05/2021,
através da Portaria 29531505 de  (Processo 23/07/2024  24.0.000081983-9).

, a contar de  em relação a CARLA GONZALES,  Professor M4/Temporário, TEMP23,CESSA  19/07/2024,  1617931/1,
da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 27321220 de  publicada no Diário Oficial de 05/02/2024,
Porto Alegre em  que convocou para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, através da Portaria 09/02/2024,
29506903 de  (Processo 22/07/2024  24.0.000082565-0).

 PEDRO FLESCH CERVANTES,  Professor M4, ED103M4, efetivo, da Secretaria MunicipalCONVOCA  1485261/3,  do/
de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 09/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29492073 de  (Processo 13/07/1988,  19/07/2024  24.0.000082008-0).
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 TABATA VALESCA CORREA,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da Secretaria MunicipalCONVOCA  1659871/1,  do/
de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 24/06/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29449283 de  (Processo 13/07/1988,  17/07/2024  24.0.000080475-0).

 JULIA CONCEICAO E SILVA,  Administrador, ES101NS, efetivo, da Secretaria MunicipalCONVOCA  1036726/3,  do/
de Educação, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de  com base na Lei Complementar 22/07/2024,
133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, 31/12/1985,  28/12/1988,
através da Portaria 29449321 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080473-4).

 JUSSARA APARECIDA BRUM BATISTA,  Professor M4, ED103M4, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1681125/1,  do/
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 15/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29450973 de  (Processo 13/07/1988,  17/07/2024  24.0.000080464-5).

 JOSIANE CAMPANHER ALBRECHT,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1654748/1,  do/
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 05/08/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29472586 de  (Processo 13/07/1988,  18/07/2024  24.0.000080971-0).

 EDUARDO LEMOS DE ALVARENGA,  Guarda Municipal, FV40206, adido, da SecretariaCONVOCA  676308/2,  do/
Municipal de Segurança, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de  com base na Lei 08/05/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 37 e 31/12/1985,  28/12/1988,
43, I, através da Portaria 29444353 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080683-4).

 LETICIA MIGNONI,  Fisioterapeuta, ES121NS, efetivo, da Secretaria Municipal de Saúde,CONVOCA  1682229/1,  do/
para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de 16/07/2024,  31/12/1985,
artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 29508721 28/12/1988,
de  (Processo 22/07/2024  24.0.000080634-6).

 FERNANDA BITTENCOURT DE OLIVEIRA,  Professor M5, ED103M5, efetivo, daCONVOCA  1261240/1,  do/
Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, a contar de  com 26/12/2023,
base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 31/12/1985,  01/04/2004,
artigo 4º; Lei 6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29449356 de  (Processo 13/07/1988,  17/07/2024
24.0.000080465-3).
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 JOVANI MAGRO DA SILVA,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da Secretaria Municipal deCONVOCA  1418017/1,  do/
Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 18/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29486364 de  (Processo 13/07/1988,  19/07/2024  24.0.000082005-5).

 FRANCIELLE PINTO ANDRADE,  Professor M4, ED103M4, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1397141/2,  do/
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 05/08/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29472442 de  (Processo 13/07/1988,  18/07/2024  24.0.000080970-1).

 GUILHERME ESCOTO DE ASSIS,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1483749/1,  do/
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 05/08/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29449436 de  (Processo 13/07/1988,  17/07/2024  24.0.000080468-8).

 LETICIA FERREIRA DE CASTRO,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1671340/1,  do/
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 16/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29449223 de  (Processo 13/07/1988,  17/07/2024  24.0.000080466-1).

 CAROLINE DA SILVA PEREIRA,  Professor M4, ED103M4, efetivo, da Secretaria MunicipalCONVOCA  378085/3,  do/
de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 09/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29492013 de  (Processo 13/07/1988,  19/07/2024  24.0.000082007-1).

 ADRIANA ALEXANDRE DA SILVA,  Professor M4, ED103M4, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1681893/1,  do/
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 08/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29491954 de  (Processo 13/07/1988,  19/07/2024  24.0.000082006-3).

 LUIS GUSTAVO PEREIRA CAMINHA,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1383655/3,  do/
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 01/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29472294 de  (Processo 13/07/1988,  18/07/2024  24.0.000080969-8).

 FERNANDA BRITO DA SILVEIRA,  Diretor-Geral, 11280013, comissionado, da SecretariaCONVOCA  392203/4,  do/
Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade , para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar
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de  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 05/07/2024,  31/12/1985,
 artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 29516192 de  (Processo28/12/1988,  23/07/2024  20.0.000031694-7).

 ROGER CAMPIOL DE OLIVEIRA,  Professor M4, ED103M4, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1406000/2,  do/
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 08/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29472650 de  (Processo 13/07/1988,  18/07/2024  24.0.000080968-0).

 FLAVIO ZIMMER DE MELLO,  Coordenador, 11270001, comissionado, da Gabinete doCONVOCA  1638246/2,  do/
Prefeito, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de  a  com base na Lei Complementar 05/07/2024  31/12/2024,
133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, 31/12/1985,  28/12/1988,
através da Portaria 29517097 de  (Processo 23/07/2024  24.0.000082923-0).

 PRISCILA HUNING SPOHR,  Chefe de Unidade, 11260003, comissionado, da SecretariaCONVOCA  1523287/1,  do/
Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar
de  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 05/07/2024,  31/12/1985,

 artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 29518947 de  (Processo28/12/1988,  23/07/2024  21.0.000083339-5).

 RENATO THIMMIG FERREIRA GOMES,  Coordenador, 11270001, comissionado, daCONVOCA  1409808/2,  do/
Gabinete do Prefeito, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de  a  com base na Lei 05/07/2024  31/12/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 31/12/1985,  28/12/1988,
42 e 43 II, através da Portaria 29519991 de  (Processo 23/07/2024  24.0.000082924-9).

 CRISTIANE VIEIRA MEDEIROS,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da Secretaria MunicipalCONVOCA  898809/2,  do/
de Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de  artigos 57 14/02/2024,  28/12/1988,
e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 29500503 de 31/12/1985,

 (Processo22/07/2024  24.0.000056560-8).

 PAOLA BASTOS MICHELIN,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da Secretaria Municipal deCONVOCA  786102/3,  do/
Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de  artigos 57 e 14/02/2024,  28/12/1988,
58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 29499996 de 31/12/1985,  22/07/2024
(Processo 24.0.000025943-4).

 ARTHUR WOLFF HACK,  Coordenador, 11270001, comissionado, da Secretaria MunicipalCONVOCA  1580523/1,  do/
do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade , para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de

 com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de05/07/2024,  31/12/1985,
 artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 29518585 de  (Processo28/12/1988,  23/07/2024  22.0.000014999-7).

 PAULA DE SOUZA SILVA,  Fisioterapeuta, ES121NS, efetivo, da Secretaria Municipal deCONVOCA  1681702/1,  do/
Saúde, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de 01/08/2024,
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 artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 37 e 43, I, através da31/12/1985,  28/12/1988,
Portaria 29468477 de  (Processo 18/07/2024  24.0.000077366-9).

 CANDIDA CASTRO,  Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, da Procuradoria-Geral doCONVOCA  544854/1,  do/
Município, para cumprir Regime de Tempo Integral, de  a  com base na Lei Complementar 12/08/2024  26/08/2024,
133 de  artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 37 e 43, I, através da 31/12/1985,  28/12/1988,
Portaria 29457717 de  (Processo 17/07/2024  20.0.000012791-5).

 JOSE ZEFERINO ALVES VARGAS FILHO,  Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, daCONVOCA  226273/1,  do/
Secretaria Municipal de Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de 12/07/2024,

 artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria28/12/1988,  31/12/1985,
29486128 de  (Processo 19/07/2024  24.0.000081984-7).

 JOAO DIOGO DOS ANJOS TRINDADE,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1594060/1,  do/
Municipal de Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de 14/02/2024,  28/12/1988,
artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 29499992 de 31/12/1985,

 (Processo22/07/2024  24.0.000025943-4).

 SIMONE GONZALEZ GOMES,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da Secretaria MunicipalCONVOCA  467355/1,  do/
de Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de  artigos 57 14/02/2024,  28/12/1988,
e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 29500001 de 31/12/1985,

 (Processo22/07/2024  24.0.000025943-4).

 DEBORA SOUZA DE OLIVEIRA,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da Secretaria MunicipalCONVOCA  392355/2,  do/
de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 15/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29449525 de  (Processo 13/07/1988,  17/07/2024  24.0.000080459-9).

 SHAYANY RHAYANY COSTA VARGAS,  Professor M1, ED103M1, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1665154/1,  do/
Municipal de Educação, para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 01/08/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29449715 de  (Processo 13/07/1988,  17/07/2024  24.0.000080455-6).

 TAIS REGINA RODRIGUES SANTOS,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1618970/2,  do/
Municipal de Educação, para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 15/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29457788 de  (Processo 13/07/1988,  17/07/2024  24.0.000079241-8).
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 ALINE ROLAND DE JESUS,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da Secretaria Municipal deCONVOCA  1262432/1,  do/
Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de  com base na Lei 15/07/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de  artigo 4º; Lei 31/12/1985,  01/04/2004,
6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29451125 de  (Processo 13/07/1988,  17/07/2024  24.0.000079240-0).

 LAIS ANDRIELI FERREIRA GATTINO,  Fisioterapeuta, ES121NS, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1077090/3,  do/
Municipal de Saúde, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de  com base na Lei 01/08/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 37 e 31/12/1985,  28/12/1988,
43, I, através da Portaria 29448441 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000077546-7).

 TRAUDY PREUSS,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da Secretaria Municipal deCONVOCA  1477390/4,  do/
Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de  artigos 57 e 20/12/2023,  28/12/1988,
58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 29468521 de 31/12/1985,  18/07/2024
(Processo 24.0.000063454-5).

 ROBERTO MIOTTO FLECH,  Professor M4, ED103M4, efetivo, da Secretaria Municipal deCONVOCA  1591509/1,  do/
Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de  artigos 57 e 25/04/2022,  28/12/1988,
58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 29468561 de 31/12/1985,  18/07/2024
(Processo 24.0.000060327-5).

 GIORDANA DE OLIVEIRA SANT'ANNA,  Assessor V, 21250012, comissionado, daCONVOCA  1561260/2,  do/
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade , para cumprir Regime de Dedicação
Exclusiva, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 05/07/2024,  31/12/1985,
131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 29516569 de 28/12/1988,  23/07/2024
(Processo 22.0.000120164-0).

 EDUARDO REMUSSI PERTILE,  Coordenador, 11270001, comissionado, da Gabinete doCONVOCA  1683403/1,  do/
Prefeito, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de  a  com base na Lei Complementar 05/07/2024  31/12/2024,
133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, 31/12/1985,  28/12/1988,
através da Portaria 29517963 de  (Processo 23/07/2024  24.0.000082919-2).

 CARLA BISOL,  Coordenador-Geral, 11280001, comissionado, da Gabinete do Prefeito,CONVOCA  1540475/2,  do/
para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de  a  com base na Lei Complementar 133 de 05/07/2024  31/12/2024,

 artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da31/12/1985,  28/12/1988,
Portaria 29519440 de  (Processo 23/07/2024  24.0.000082910-9).
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 PAULA DE SOUZA SILVA,  Fisioterapeuta, ES121NS, efetivo, da Secretaria Municipal deCONVOCA  1681702/1,  do/
Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de  artigos 57 e 58; 08/07/2024,  28/12/1988,
Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 29484259 de 31/12/1985,  19/07/2024
(Processo 24.0.000078063-0).

 JOAO VALTER PIRES JUNIOR,  Medico Especialista, ESM101ESM, efetivo, da SecretariaCONVOCA  1681710/1,  do/
Municipal de Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de 05/07/2024,  28/12/1988,
artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 29516124 de 31/12/1985,

 (Processo23/07/2024  24.0.000078378-8).

 LETICIA MIGNONI,  Fisioterapeuta, ES121NS, efetivo, da Secretaria Municipal de Saúde,CONVOCA  1682229/1,  do/
para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de  artigos 57 e 58; Lei 16/07/2024,  28/12/1988,
Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 29516064 de 31/12/1985,  23/07/2024
(Processo 24.0.000080932-9).

 SARA ARIANA MACHADO BOFF SBERZE SENGIK,  Enfermeiro, ES113NS, efetivo, daCONVOCA  1552341/1,  do/
Secretaria Municipal de Saúde, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de  com base na 01/07/2024,
Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 31/12/1985,  28/12/1988,
38 a 42 e 43 II, através da Portaria 29531509 de  (Processo 23/07/2024  24.0.000081983-9).

 MAIRA CORDEIRO MACHADO DA SILVA,  Coordenador-Geral, 11280001, comissionado, doCONVOCA  1683420/1,
Gabinete do Prefeito, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, de  a  com base na Lei 11/07/2024  31/12/2024,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 31/12/1985,  28/12/1988,
42 e 43 II, através da Portaria 29522367 de  (Processo 23/07/2024  24.0.000082912-5).

 THAIS DOS SANTOS CAMARA, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002, comissionado, daCONVOCA  1683250/1,
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, no período de

 a  com base na Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II; Lei Complementar 13306/07/2024  16/08/2024,  28/12/1988,
de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133, Lei Complementar 810, de  e na Lei Complementar 31/12/1985,  04/01/2017,
817, de  através da Portaria 29494322, de  (Processo 30/08/2017,  19/07/2024  24.0.000066776-1).

 ELAINE ADRIANE DA SILVA HOLTZ, matrícula  Conselheiro Tutelar, 21250002,CONVOCA  1311352/2,
comissionado, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, no
período de  a  com base na Lei 6309 de  artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II; Lei 09/07/2024  05/01/2025,  28/12/1988,
Complementar 133 de  artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133, Lei Complementar 810, de  e na 31/12/1985,  04/01/2017,
Lei Complementar 817, de  através da Portaria 29499545, de  (Processo 30/08/2017,  22/07/2024  24.0.000077913-6).

 NATALIA BARTH,  Biomedico / Temporario, TEMP6, temporario, da Secretaria MunicipalCONVOCA  1645200/2,  do/
de Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de  artigos 57 e 13/07/2024,  28/12/1988,
58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 29491200 de 31/12/1985,  19/07/2024
(Processo 24.0.000080430-0).
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 MARIA REGINA DE BEM FELIPE,  Professor M4 / Temporario, TEMP23, temporario, daCONVOCA  1635662/1,  do/
Secretaria Municipal de Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de 19/02/2024,

 artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria28/12/1988,  31/12/1985,
29498971 de  (Processo 22/07/2024  23.0.000102077-3).

 JULIANA RODRIGUES DA SILVA,  Tecnico em Enfermagem / Temporario, TEMP4, temporario,CONVOCA  687203/3,
da Secretaria Municipal de Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309do/  13/07/2024,

de  artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da 28/12/1988,  31/12/1985,
Portaria 29448946 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000081115-3).

 RUBIA BARBARA LOPES LINDNER,  Tecnico em Enfermagem / Temporario, TEMP4,CONVOCA  965124/3,
temporario, da Secretaria Municipal de Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na do/  13/07/2024,
Lei 6309 de  artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através 28/12/1988,  31/12/1985,
da Portaria 29449051 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000081076-9).

 NATALIA BARTH, Temporário, TEMP6, da Secretaria Municipal de Saúde, paraCONVOCA  1645200/2, Biomédico/
cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de 16/07/2024,  31/12/1985,
artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de  artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 29449142 28/12/1988,
de  (Processo 17/07/2024  24.0.000080429-7).

 INGRID SCHNEIDER,  Tecnico em Enfermagem / Temporario, TEMP4, temporario, daCONVOCA  963061/2,  do/
Secretaria Municipal de Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de 13/07/2024,

 artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria28/12/1988,  31/12/1985,
29448911 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000081119-6).

 PAULO RICARDO SILVA OLIVEIRA,  Tecnico em Enfermagem / Temporario, TEMP4,CONVOCA  592435/4,
temporario, da Secretaria Municipal de Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na do/  13/07/2024,
Lei 6309 de  artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através 28/12/1988,  31/12/1985,
da Portaria 29449086 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000081122-6).

 FERNANDA GISELLE GAMA SILVA,  Professor M4 / Temporario, TEMP23, temporario, daCONVOCA  1514636/2,  do/
Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, de  a 17/07/2024  15/02/2025,
com base na Lei Complementar 133 de  artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 31/12/1985,

 artigo 4º; Lei 6151 de  artigos 30 a 37, através da Portaria 29507068 de01/04/2004,  13/07/1988,  22/07/2024
(Processo 24.0.000082566-9).
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 ELIANA PINTO SOBROSA, Temporario, TEMP13, temporario, daCONVOCA  1682407/1, Farmaceutico/  do/
Secretaria Municipal de Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309 de 15/07/2024,

 artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria28/12/1988,  31/12/1985,
29481556 de  (Processo 19/07/2024  24.0.000081985-5).

 MARINEI BUENO DE OLIVEIRA,  Tecnico em Enfermagem / Temporario, TEMP4, temporario,CONVOCA  1063200/2,
da Secretaria Municipal de Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na Lei 6309do/  13/07/2024,

de  artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da 28/12/1988,  31/12/1985,
Portaria 29520340 de  (Processo 23/07/2024  24.0.000081081-5).

 JESSICA RUPERTI DOS SANTOS,  Tecnico em Enfermagem / Temporario, TEMP4,CONVOCA  1653717/2,
temporario, da Secretaria Municipal de Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de  com base na do/  13/07/2024,
Lei 6309 de  artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de  artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através 28/12/1988,  31/12/1985,
da Portaria 29520416 de  (Processo 23/07/2024  24.0.000081085-8).

 MARIA FERNANDA GARCIA OLIVEIRA,  Procurador Municipal, AP101PR, efetivo, daDESIGNA  1524178/1,  do/
Procuradoria-Geral do Município, para exercer a função gratificada de Procurador-Chefe, 11150036, da do/
Procuradoria Municipal Setorial 09/Coordenação das Procuradorias Setoriais e das Especializadas Autárquicas/
Procuradoria-Geral do Município, 03526009, vaga 1002979, a contar de  com base na Lei Complementar 01/07/2024,
133 de  artigo 68, através da Portaria 29474767 de  (Processo 31/12/1985,  18/07/2024  24.0.000081374-1).

 FABIO FRANCISCO FERIGOLO,  Guarda Municipal, FV10306, efetivo, da Gabinete doDESIGNA  808857/1,  do/
Prefeito, para exercer a função gratificada de Chefe de Equipe, 11150005, da Apoio do/  Serviços/  Operacional/
Assessoria Gabinete Gabinete do Prefeito, 02329001, vaga 1002319, a contar de Operacional/  Executivo/  01/07/2024,
com base na Lei Complementar 133 de  artigo 68, através da Portaria 29518281 de  (Processo 31/12/1985,  23/07/2024
19.0.000005089-2).

 LEONARDO CORREA DIAS,  Guarda Municipal, FV10306, efetivo, da Gabinete do Prefeito,DESIGNA  1026046/1,  do/
para exercer a função gratificada de Responsavel Por Atividades II, 11120012, da Apoio do/  Serviços/  Operacional/
Assessoria Gabinete Gabinete do Prefeito, 02329001, vaga 1001982, a contar de Operacional/  Executivo/  01/07/2024,
com base na Lei Complementar 133 de  artigo 68, através da Portaria 29517539 de  (Processo 31/12/1985,  23/07/2024
24.0.000022797-4).

 TIAGO FAZOLO,  Biologo, ES109NS, efetivo, da Secretaria Municipal de Saúde, paraDESIGNA  1661655/1,  do/
exercer a função gratificada de Responsavel Por Atividades I, 11110005, da Núcleo de Vigilância de Roedores e do/

Unidade de Vigilância Diretoria de Vigilância em Secretaria Municipal de Saúde,Vetores/  Ambiental/  Saúde/
18301056, vaga 1001280, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 68, 01/08/2024,  31/12/1985,
através da Portaria 29449460 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000078640-0).
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 CLEOMAR DIAS DE OLIVEIRA,  Guarda Municipal, FV10306, efetivo, da Gabinete doDESIGNA  298922/1,  do/
Prefeito, para exercer a função gratificada de Chefe de Equipe, 11150005, da Apoio do/  Serviços/  Operacional/
Assessoria Gabinete Gabinete do Prefeito, 02329001, vaga 1002030, a contar de Operacional/  Executivo/  01/07/2024,
com base na Lei Complementar 133 de  artigo 68, através da Portaria 29518510 de  (Processo 31/12/1985,  23/07/2024
21.0.000062256-4).

 ADRIANO ALMEIDA,  Guarda Municipal, FV10306, efetivo, da Gabinete do Prefeito, paraDESIGNA  1026917/1,  do/
exercer a função gratificada de Gerente de Atividades V, 11150047, da Apoio Assessoria do/  Serviços/  Operacional/

Gabinete Gabinete do Prefeito, 02329001, vaga 1001115, a contar de  com baseOperacional/  Executivo/  01/07/2024,
na Lei Complementar 133 de  artigo 68, através da Portaria 29517934 de  (Processo 31/12/1985,  23/07/2024
21.0.000004874-4).

 ALEX CANDIDO,  Guarda Municipal, FV10306, efetivo, da Secretaria Municipal deDESIGNA  1026933/1,  do/
Segurança, para exercer a função gratificada de Gerente de Atividades V, 11150047, da Equipe de Comando 4 - do/
Comando Centro /Comando Geral da Guarda Secretaria Municipal de Segurança, 08501027, vaga Municipal/
1001922, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 68, através da Portaria 22/07/2024,  31/12/1985,
29522473 de  (Processo 23/07/2024  24.0.000082955-9).

 ALESSANDRO COELHO GOMES DE OLIVEIRA,  Medico Veterinario, ES125NS, efetivo,DESIGNA  1007580/3,  do/
da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada de Responsavel Por Atividades I, 11110005, do/
da Núcleo de Vigilância de Roedores e Unidade de Vigilância Diretoria de Vigilância em Vetores/  Ambiental/  Saúde/
Secretaria Municipal de Saúde, 18301056, vaga 1001282, a contar de  com base na Lei Complementar 01/08/2024,
133 de  artigo 68, através da Portaria 29452567 de  (Processo 31/12/1985,  17/07/2024  24.0.000078636-1).

 CARLOS FOGASSO RIBEIRO,  Guarda Municipal, FV10306, efetivo, da Secretaria MunicipalDESIGNA  478341/4,  do/
de Segurança, para exercer a função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, da Supervisão do/
Ronda Ostensiva de Fiscalização /Equipe de Comando 4 - Comando Centro /Comando Geral da Guarda Municipal/
Secretaria Municipal de Segurança, 08304015, vaga 1001943, a contar de  com base na Lei 22/07/2024,
Complementar 133 de  artigo 68, através da Portaria 29523010 de  (Processo 31/12/1985,  23/07/2024
24.0.000082992-3).

 CARLOS ANDRE DOS SANTOS MATOS,  Engenheiro, ES114NS, efetivo, da SecretariaDESIGNA  473150/3,  do/
Municipal de Serviços Urbanos, para exercer a função gratificada de Assessor V, 21150018, da Diretoria de do/
Conservação de Vias Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 37800004, vaga 1000637, a contar de Urbanas/

 com base na Lei Complementar 133 de  artigo 68, através da Portaria 29445861 de01/06/2024,  31/12/1985,
 (Processo17/07/2024  24.0.000080727-0).
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 ADELAIDE SIMONE KALL,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da Secretaria Municipal deDESIGNA  1210092/1,  do/
Educação, para exercer a função gratificada de Diretor de Escola, 11160022, da Escola Municipal de Educação do/
Infantil Vila Valneri Secretaria Municipal de Educação, 15611024, vaga 1000958, de  a Antunes/  19/07/2024

 com base na Lei Complementar 133 de  artigo 68, através da Portaria 29519347 de19/07/2028,  31/12/1985,
 (Processo23/07/2024  24.0.000036997-3).

 LUCIANA MULLER FAZIO,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da Secretaria Municipal deDESIGNA  1217607/1,  do/
Educação, para exercer a função gratificada de Vice Diretor de Escola, 11150027, da Escola Municipal de do/
Educação Infantil Vila Valneri Secretaria Municipal de Educação, 15611024, vaga 1000959, de  a Antunes/  19/07/2024

 com base na Lei Complementar 133 de  artigo 68, através da Portaria 29519350 de19/07/2028,  31/12/1985,
 (Processo23/07/2024  24.0.000036997-3).

 MARIA DE FATIMA SCHRODER,  Médico Clínico-Geral, ES124EXMed, efetivo, daDESIGNA  453174/2,  do/
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada de Gerente de Atividades IV, 11140014, da do/
Ambulatório de Especialidades Coordenadoria de Saúde Diretoria de Atenção Primária à IAPI/  Norte/  Saúde/
Secretaria Municipal de Saúde, 18602038, vaga 1001562, a contar de  com base na Lei Complementar 25/03/2024,
133 de  artigo 68, através da Portaria 29417318 de  (Processo 31/12/1985,  15/07/2024  24.0.000041014-0).

 MARIA ALICE GOUVEA CAMPESATO,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da SecretariaDESIGNA  180509/1,  do/
Municipal de Educação, para exercer a função gratificada de Chefe de Unidade, 11160004, da Gabinete do do/

Secretaria Municipal de Educação, 15002001, vaga 1000657, a contar de  com base na LeiSecretário/  28/05/2024,
Complementar 133 de  artigo 68, através da Portaria 29293931 de  (Processo 31/12/1985,  15/07/2024
24.0.000075360-9).

 CAROLINA DA COSTA FERREIRA,  Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, daDESIGNA  1104381/1,  do/
Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio , para responder pela função gratificada de Diretor-Geral,
11180002, da Secretaria Executiva de Despesa de Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio , do/  Pessoal/
50801001, substituindo DEMETRIO DE SOUZA VASNIESKI,  Administrador, ES101NS, por motivo de 1103482/1,
férias, de  a  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 69; Decreto 15047 de 18/07/2024  31/07/2024,  31/12/1985,

 através da Portaria 29462269 de  (Processo13/01/2006,  18/07/2024  21.0.000114570-0).

 MANOELA ALVES RODRIGUES,  Assistente Social, ES106NS, efetivo, da SecretariaDESIGNA  1053418/1,  do/
Municipal de Administração e Patrimônio , para responder pela função gratificada de Coordenador, 11170001, da do/
Coordenação de Desenvolvimento e Avaliação Diretoria de Gestão de Secretaria Municipal de Funcional/  Pessoas/
Administração e Patrimônio , 50700004, substituindo LUIS HENRIQUE NAZARIO MEDEIROS,  Assistente 356946/2,
Administrativo, AA10406, por motivo de férias, de  a  com base na Lei Complementar 133 de 22/07/2024  09/08/2024,

 artigo 69; Decreto 15047 de  através da Portaria 29465688 de  (Processo31/12/1985,  13/01/2006,  18/07/2024
21.0.000044016-4).

 os servidores abaixo relacionados, conforme disciplinado na Ordem de Serviço  de 18 de maio deDESIGNA  nº 005,
2023, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas
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no Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO, cujo objeto é a contratação de serviços para a manutenção do Plano de
Contribuição Definida dos Servidores do Brasil, CNPB  devido à adesão ao Plano materializada nº 2021.0029-18,
através do Convênio de Adesão aprovado pela PREVIC em  através da Portaria  através da 19/10/2022,  913/2022,
Portaria 29501157 de  (Processo 22/07/2024  22.0.000107781-7).
 

Contrato
nº

Razão Social
CNPJ

Vigência

Fiscal de
Contrato
(titular)

matrícula

Fiscal de
Contrato

(suplente)
matrícula

Fiscal de
Serviços
(titular)

matrícula

Fiscal de
Serviços

(suplente)
matrícula

81459/2022

ICATU Fundo
Multipatrocinado
01.129.017/0001-06
 
ICATU Serviços de
Administração
Previdenciária LTDA
34.138.610/0001-78

prazo
indeterminado
a contar de
23/01/2024

DEISE CASSIE
ZAMADEI
1076752/3

ELISA CORREA
DOS REIS
1107755/1

DIEGO DE JESUS
NAZAR GARCIA
1078453/2

EDILSON
ALTMANN
330842/1

 JOSIARA ALVES DE SOUZA, matrícula  Professor, ED. M5, da Secretaria Municipal deDESIGNA  1050982/02, 1.03.
Educação, para ter exercício na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo do vencimento e demais vantagens
temporais, no período de  a  com base legal no artigo 32, inciso IV, da Lei Complementar 133, 22/07/2024  31/12/2024,
de  através da Portaria 29493038, de  (Processo 31/12/1985,  19/07/2024  23.0.000143093-9).

 MARIA LUIZA DANIELESKI,  Engenheiro, ES114NS, efetivo, da Secretaria Municipal deDISPENSA  450264/1,  do/
Serviços Urbanos, da função gratificada de Assessor V, 21150018, da Diretoria de Conservação de Vias do/  Urbanas/
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 37800004, vaga 1000637, a contar de  com base na Lei 01/06/2024,
Complementar 133 de  artigo 73, através da Portaria 29405493 de  (Processo 31/12/1985,  15/07/2024
23.0.000127781-2).

 CARLOS FOGASSO RIBEIRO,  Guarda Municipal, FV10306, efetivo, da SecretariaDISPENSA  478341/4,  do/
Municipal de Segurança, da função gratificada de Gerente de Atividades V, 11150047, da Equipe de Comando 4 - do/
Comando Centro /Comando Geral da Guarda Secretaria Municipal de Segurança, 08501027, vaga Municipal/
1001922, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 73, através da Portaria 22/07/2024,  31/12/1985,
29522470 de  (Processo 23/07/2024  24.0.000082955-9).

 GETULIO DORNELLES SOUZA,  Biologo, ES109NS, efetivo, da Secretaria Municipal deDISPENSA  558270/1,  do/
Saúde, da função gratificada de Responsavel Por Atividades I, 11110005, da Núcleo de Vigilância de Roedores e do/

Unidade de Vigilância Diretoria de Vigilância em Secretaria Municipal de Saúde,Vetores/  Ambiental/  Saúde/
18301056, vaga 1001282, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 73, 01/08/2024,  31/12/1985,
através da Portaria 29452558 de  (Processo 17/07/2024  24.0.000078636-1).

 ALEX CANDIDO,  Guarda Municipal, FV10306, efetivo, da Secretaria Municipal deDISPENSA  1026933/1,  do/
Segurança, da função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, da Supervisão Ronda Ostensiva do/
de Fiscalização /Equipe de Comando 4 - Comando Centro /Comando Geral da Guarda Secretaria Municipal/
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Municipal de Segurança, 08304015, vaga 1001943, a contar de  com base na Lei Complementar 133 de 22/07/2024,
 artigo 73, através da Portaria 29523000 de  (Processo31/12/1985,  23/07/2024  24.0.000082992-3).

 PATRICIA CARDINALE DALAROSA,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da SecretariaDISPENSA  278133/2,  do/
Municipal de Educação, da função gratificada de Chefe de Unidade, 11160004, da Gabinete do do/  Secretário/
Secretaria Municipal de Educação, 15002001, vaga 1000657, a contar de  com base na Lei 28/05/2024,
Complementar 133 de  artigo 73, através da Portaria 29293927 de  (Processo 31/12/1985,  05/07/2024
24.0.000075360-9).

, a pedido, JOVANI DE SOUZA SCHERER,  Professor M5, ED103M5, da Secretaria MunicipalEXONERA  1007998/1,
de Educação, a contar de  com base no artigo 71, da Lei Complementar 133, de  através da 31/07/2024,  31/12/1985,
Portaria 29528541, de  (Processo 23/07/2024  24.0.000083414-5).

 ROGERIO BEIDACKI,  do cargo em comissão de Assessor VII, 21270007, do Gabinete doEXONERA  1561758/2,
Prefeito, vaga 1000008, a contar de  cessando todas as vantagens percebidas, com base no artigo 71, da 22/07/2024,
Lei Complementar 133, de  através da Portaria 29514777, de  (Processo 31/12/1985,  22/07/2024  21.0.000071897-9).

 PRISCILA HUNING SPOHR,  do cargo em comissão de Assessor V, 21250012, da SecretariaEXONERA  1523287/1,
Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade, vaga 1001769, a contar de  cessando todas 05/07/2024,
as vantagens percebidas, com base no artigo 71, da Lei Complementar 133, de  através da Portaria 31/12/1985,
29518924, de  (Processo 23/07/2024  21.0.000083339-5).

 ARTHUR WOLFF HACK,  do cargo em comissão de Chefe de Unidade, 11260003, daEXONERA  1580523/1,
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade, vaga 1002577, a contar de 05/07/2024,
cessando todas as vantagens percebidas, com base no artigo 71, da Lei Complementar 133, de  através 31/12/1985,
da Portaria 29518032,  (Processo 23/07/2024  22.0.000014999-7).

 CASSIO DE ASSIS BRASIL WEBER,  do cargo em comissão de Diretor-Geral, 11280013, daEXONERA  1164864/5,
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade, vaga 1003096, a contar de 05/07/2024,
cessando todas as vantagens percebidas, com base no artigo 71, da Lei Complementar 133, de  através 31/12/1985,
da Portaria 29522734, de  (Processo 23/07/2024  21.0.000047206-6).

, a contar de  TAMIRES FLORES ALMEIDA,  Professor M5, ED103M5, daEXONERA  19/07/2024  979937/05,
Secretaria Municipal de Educação, a fim de tomar posse em outro cargo, com base no artigo 71, I, da Lei
Complementar 133, de  através da Portaria 29449963 de  (Processo 31/12/1985,  17/07/2024  24.0.000081137-4).

, em relação a MARCIA MARINHO ALCARA,  Professor M5, ED103M5, efetivo, daMODIFICA  778609/1,  do/
Secretaria Municipal de Educação, a Portaria 28394746, de  publicado(a) no Diário Oficial de Porto o/  19/04/2024,
Alegre em  que designou para a função gratificada de Diretor de Escola, 11160022, da Escola 24/04/2024  do/
Municipal de Educação Infantil Vila Valneri Secretaria Municipal de Educação, 15611024, vaga 1000958, Antunes/
quanto à data fim que passa a ser  e não como constou, através da Portaria 29519336 de 18/07/2024  23/07/2024
(Processo 24.0.000036997-3).
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, em relação a JOSIANE TEIXEIRA DOS SANTOS,  Professor M5, ED103M5, efetivo, daMODIFICA  778786/1,  do/
Secretaria Municipal de Educação, a Portaria 28394960, de  publicado(a) no Diário Oficial de Porto o/  19/04/2024,
Alegre em  que designou para a função gratificada de Vice Diretor de Escola, 11150027, da Escola 24/04/2024  do/
Municipal de Educação Infantil Vila Valneri Secretaria Municipal de Educação, 15611024, vaga 1000959, Antunes/
quanto à data fim que passa a ser  e não como constou, através da Portaria 29519342 de 18/07/2024  23/07/2024
(Processo 24.0.000036997-3).

, em relação a LUIS CARLOS OLIVEIRA JUNIOR,  Conselheiro Tutelar, 21250002, daMODIFICA  1564005/2,
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a Portaria 29368876 de  publicada no Diário Oficial de 11/07/2024,
Porto Alegre em  que nomeou para substituir, quanto à data de início, que passa a ser  e não 19/07/2024,  01/07/2024
como constou, através da Portaria 29501597, de  (Processo 22/07/2024  24.0.000056793-7).

, em relação a LUIS CARLOS OLIVEIRA JUNIOR,  Conselheiro Tutelar, 21250002, daMODIFICA  1564005/2,
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a Portaria 29368977 de  publicada no Diário Oficial de 11/07/2024,
Porto Alegre em  que convocou para RDE, quanto à data de início, que passa a ser  e não 19/07/2024,  01/07/2024
como constou, através da Portaria 29502313, de  (Processo 22/07/2024  24.0.000056793-7).

 a Portaria 25606342, de  publicada no Diário Oficial de Porto Alegre deMODIFICA  03/10/2023,  06/10/2023,
modificada pela Portaria 27927954, de  publicada no Diário Oficial de Porto Alegre de  que 19/03/2024,  12/04/2024,
designou servidores para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos – ECT, CNPJ  Contrato registrado SECON  Termo Aditivo registrado 34.028.316.0026-61,  73484/2020,
SECON  cujo objeto é a prestação de serviços e venda de produtos, a serem executados nas 85231/2023,
dependências da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio - SMAP, conforme discriminado abaixo, a
contar de  através da Portaria 29502034 de  (Processo 01/07/2024,  22/07/2024  20.0.000084474-9).
 

Função Titular Matrícula Substituto Matrícula

Fiscal de
Contrato

RICARDO GOULART NUNES 560884 GISELE CARDOSO VITT 1049666

Fiscal de
Serviço

GISELE CARDOSO VITT 1049666 RICARDO GOULART NUNES 560884

Fiscal de
Serviço

THAIS DE MARCHI FIGUR 1095463 ANA PAULA MACHADO ESCOUTO 1120913

Fiscal de
Serviço

AMANDA E SÁ GIACHIN 1507800 GABRIEL NICOLAO 1627953

Fiscal de
Serviço

MONICA MACHADO CARVALHO 1523457 LUCIANA PEREIRA SILVEIRA 1059238

 a Portaria 27665495, de  que designou servidores como representantes dos ÓrgãosMODIFICA  01/03/2024,
Executivos do Sistema de Arquivos do Município de Porto Alegre, conforme art. 4º-A e art. 10 do Decreto

 para mandato de dois anos de duração a contar da data da publicação, incluindo representante danº 16.798/2010,
Secretaria Municipal de Educação - SMED, que passa a ser conforme abaixo, através da Portaria 29445537, de

 (Processo17/07/2024  23.0.000104122-3).
 

Órgão Servidor Matrícula

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SMED

VIVIAN NAKATA GIULIANO 369679
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 FLAVIO ZIMMER DE MELLO,  para o cargo em comissão de Coordenador, 11270001, noNOMEIA  1638246/2,
Gabinete do Prefeito, vaga 1003262, no período de  a  com base no artigo 20, da Lei 05/07/2024  31/12/2024,
Complementar 133, de  na Lei Complementar 810, de  e na Lei Complementar 817, de 31/12/1985,  04/01/2017,

 através da Portaria 29517095, de  (Processo30/08/2017,  23/07/2024  24.0.000082923-0).

 EDUARDO REMUSSI PERTILE,  para o cargo em comissão de Coordenador, 11270001, noNOMEIA  1683403/1,
Gabinete do Prefeito, vaga 1003261, no período de  a  com base no artigo 20, da Lei 05/07/2024  31/12/2024,
Complementar 133, de  na Lei Complementar 810, de  e na Lei Complementar 817, de 31/12/1985,  04/01/2017,

 através da Portaria 29517959, de  (Processo30/08/2017,  23/07/2024  24.0.000082919-2).

PRISCILA HUNING SPOHR,  para o cargo em comissão de Chefe de Unidade, 11260003, naNOMEIA  1523287/1,
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade, vaga 1002577, a contar de  com 05/07/2024,
base no artigo 20, da Lei Complementar 133, de  na Lei Complementar 810, de  e na Lei 31/12/1985,  04/01/2017,
Complementar 817, de  através da Portaria 29518938, de  (Processo 30/08/2017,  23/07/2024  21.0.000083339-5).

 RENATO THIMMIG FERREIRA GOMES,  para o cargo em comissão de Coordenador,NOMEIA  1409808/2,
11270001, da Gabinete do Prefeito, vaga 1003260, no período de  a  com base no artigo do/  05/07/2024  31/12/2024,
20, da Lei Complementar 133, de  na Lei Complementar 810, de  e na Lei Complementar 31/12/1985,  04/01/2017,
817, de  através da Portaria 29519983, de  (Processo 30/08/2017,  23/07/2024  24.0.000082924-9).

 ARTHUR WOLFF HACK,  para o cargo em comissão de Coordenador, 11270001, na SecretariaNOMEIA  1580523/1,
Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade, vaga 1002576, a contar de  com base no 05/07/2024,
artigo 20, da Lei Complementar 133, de  na Lei Complementar 810, de  e na Lei 31/12/1985,  04/01/2017,
Complementar 817, de  através da Portaria 29518044, de  (Processo 30/08/2017,  23/07/2024  22.0.000014999-7).

CARLA BISOL,  para o cargo em comissão de Coordenador-Geral, 11280001, no Gabinete doNOMEIA  1540475/2,
Prefeito, vaga 1003255, no período de   a  com base no artigo 20, da Lei Complementar 133,05/07/2024  31/12/2024,
de  na Lei Complementar 810, de  e na Lei Complementar 817, de  através da 31/12/1985,  04/01/2017,  30/08/2017,
Portaria 29519434, de  (Processo 23/07/2024  24.0.000082910-9).

 MAIRA CORDEIRO MACHADO DA SILVA,  para o cargo em comissão de Coordenador-Geral,NOMEIA  1683420/1,
11280001, no Gabinete do Prefeito, vaga 1003257, no período de  a  com base no artigo 20, 11/07/2024  31/12/2024,
da Lei Complementar 133, de  na Lei Complementar 810, de  e na Lei Complementar 817, de 31/12/1985,  04/01/2017,

 através da Portaria 29522108, de  (Processo30/08/2017,  23/07/2024  24.0.000082912-5).

CASSIO DE ASSIS BRASIL WEBER,  para o cargo em comissão de Secretário Adjunto,NOMEIA  1164864/5,
11290001, no Gabinete do Prefeito, vaga 1003264, no período de  a  com base no artigo 20, 05/07/2024  31/12/2024,
da Lei Complementar 133, de  na Lei Complementar 810, de  na Lei Complementar 817, de 31/12/1985,  04/01/2017,

 e na Lei Complementar 897, de  através da Portaria 29522960, de  (Processo30/08/2017,  15/01/2021,  23/07/2024
21.0.000047206-6).

THAIS DOS SANTOS CAMARA, matrícula  da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,NOMEIA  1683250/1,
para responder pelo cargo em comissão de Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 03 - BOM-JESUS/
LESTE, 43501003, vaga 1002103, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, durante o impedimento do
titular, EDSON STROGULSKI, matrícula  por motivo de Licença para concorrer a Cargo Eletivo, no 1159690/2,
período de  a  com base no artigo 69,  combinado com o artigo 27,   da Lei 06/07/2024  16/08/2024,  § 2º,  § 3º,
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Complementar 133, de  e artigo 3º, da Lei Complementar 810, de  com alterações  dadas 31/12/1985,  04/01/2017,
pela Lei Complementar 817, de  através da Portaria 29494287, de  (Processo 30/08/2017,  19/07/2024
24.0.000066776-1).

 ELAINE ADRIANE DA SILVA HOLTZ, matrícula  da Secretaria Municipal de DesenvolvimentoNOMEIA  1311352/2,
Social, para responder pelo cargo em comissão de Conselheiro Tutelar, 21250002, da MICRORREGIÃO 09 - LOMBA
DO AGRONOMIA, 43501009, vaga 1002227, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, PINHEIRO/
durante o impedimento do titular, ROBERSON LOPES ARISTIMUNHA, matrícula  por motivo de Licença 1360922/5,
Tratamento de Interesses, no período de  a  com base no artigo 69,  combinado com o 09/07/2024  05/01/2025,  § 2º,
artigo 27,   da Lei Complementar 133, de  e artigo 3º, da Lei Complementar 810, de  com § 3º,  31/12/1985,  04/01/2017,
alterações  dadas pela Lei Complementar 817, de  através da Portaria 29499481, de 30/08/2017,  22/07/2024
(Processo 24.0.000077913-6).

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS da SMAP, no uso de suas atribuições 
legais,

, a MARIANE ROCHA GUEDES,  Professor M5, ED103M5, efetivo, Abono de Permanência, aCONCEDE  479461/1,
contar de  por ter preenchido os requisitos determinados pela Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, 21/03/2024,
com redação acrescida pela Emenda  através da Portaria 29529440 de  (Processo nº 47/2021,  23/07/2024
24.13.000003968-2).

, a IDA HELENA MIQUELLI TESSLER,  Auxiliar em Saude Bucal, SA10306, efetivo, Abono deCONCEDE  339730/1,
Permanência, a contar de  por ter preenchido os requisitos determinados pela Lei Orgânica do Município 08/07/2024,
de Porto Alegre, com redação acrescida pela Emenda  através da Portaria 29527507 de nº 47/2021,  23/07/2024
(Processo 24.13.000003956-9).

, a PAULO RICARDO SILVEIRA MORAES,  Jardineiro, OP12104, efetivo, Abono deCONCEDE  124907/2,
Permanência, a contar de  por ter preenchido os requisitos determinados pela Lei Orgânica do Município 13/07/2024,
de Porto Alegre, com redação acrescida pela Emenda  através da Portaria 29528306 de nº 47/2021,  23/07/2024
(Processo 24.13.000003852-0).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais,

 ALINE PRESTES DE JESUS,  Administrador, ES401NS, adido, da Secretaria Municipal daDESIGNA  1312618/3,  do/
Fazenda, para responder pela função gratificada de Diretor-Geral, 11180002, da Gabinete do do/  Secretário/
Secretaria Municipal da Fazenda, 13002001, substituindo GABRIELA ODORISSI CERON,  Auditor de 840182/4,
Controle Interno, ES140NS, por motivo de férias, de  a  com base na Lei Complementar 133 22/07/2024  09/08/2024,
de  artigo 69; Decreto 15047 de  através da Portaria 29503826 de  (Processo 31/12/1985,  13/01/2006,  22/07/2024
24.0.000082639-8).
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
SUSTENTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais,

 FLAVIA LUIZA REBELATO,  Arquiteto, ES102NS, efetivo, da Secretaria Municipal do MeioDESIGNA  1337971/1,  do/
Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade, para responder pela função gratificada de Coordenador, 11170001, da do/
Coordenação de Diretoria do Escritório de Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Edificações/  Licenciamento/
Urbanismo e Sustentabilidade, 45700006, substituindo COSME DE ASSIS DA SILVA,  Arquiteto, 1074121/1,
ES102NS, por motivo de férias, de  a  com base na Lei Complementar 133 de 19/08/2024  02/09/2024,  31/12/1985,
artigo 69; Decreto 15047 de  através da Portaria 29527421 de  (Processo 13/01/2006,  23/07/2024  24.0.000083105-7).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais,

 VITÓRIA SANT'ANNA SILVA, matrícula  Conselheira Tutelar, da Secretaria Municipal deAUTORIZA  1313380/03,
Desenvolvimento Social, a afastar-se do Município no período de  a  sem prejuízo de seus 24/07/2024  26/07/2024,
vencimentos e demais vantagens, para cumprimento de Decisão Judicial, na qual a Conselheira irá acompanhar
menores e responsável para entrega em instituição de acolhimento, na cidade de  com ônus para o Navegantes/SC,
Município, com base no artigo 32, inciso III da Lei Complementar 133, de  através da Portaria 29545782, 31/12/1985,
de  (Processo 24/07/2024  24.0.000083510-9).

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, no uso de suas 
atribuições legais,

 os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Fiscais de Contrato e Fiscais de Serviço, conformeDESIGNA
disciplinado na Lei Municipal  e na Ordem de Serviço  para gerenciar, acompanhar e nº 12.827/2021  nº 005/2023,
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento da contratação celebrada entre o Município de Porto Alegre, por
intermédio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, e a Organiza Eventos Ltda., inscrita no CNPJ sob

 cujo objeto é a prestação de serviços de locação de equipamentos para eventos, incluindonº 19.632.641/0001-97,
recursos humanos, para atender à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, em diversos eventos, através
da Portaria 29525692, de  (Processo 23/07/2024  24.0.000049634-7).
 
FISCAIS DE CONTRATO E DE SERVIÇO
 

Contrato
SECON

Vigência Objeto
Fiscal de
Contrato
Titular

Fiscal de
Contrato

Substituto

Área de
Fiscalização

Fiscal de
Serviço
Titular

Fiscal de
Serviço

Substituto

Diretoria de
Esporte
e Lazer

RAFAEL
SILVA DE
JESUS ROMOALDO

BARCELOS
Assistente
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90356/2024

De
23/07/2024

a
22/07/2025

Prestação de serviços
de locação de
equipamentos
para eventos,
incluindo recursos
humanos, para atender
à Secretaria Municipal
de Esporte, Lazer
e Juventude,
em diversos
eventos
24.0.000049634-7

RODRIGO
BRAGA
KANDRIK
Diretor
-Geral
163482/09

JOÃO IVAN
POGORZELSKI
DE SOUZA
Gerente de
Atividades VI
860685/03

(DEL) Assistente
Administrativo
1629018/01

Administrativo
1659332/01

Coordenação
de
Paradesporto
(PARADESP)

WILLIAM
PEREIRA DE
SOUZA
Coordenador
1682261/01

MAURICIO
DE
OLIVEIRA
ANASTÁCIO
Gerente de
Atividades IV
1555880/01

Unidade de
Futebol
(UF)

MARZO
VARGAS
DOS SANTOS
Professor M5
141991/03

GILBERTO
MEDEIROS
BORGES
Professor M5
505022/02

Unidade de
Eventos
(UEVEN)

RAFAEL
BRANDÃO
DUTRA
Assessor VI
531677/03

PEDRO
PAULO
MELO
DE SOUZA
Assessor VI
1091840/09

Centro de
Comunidade
Primeiro
de Maio
(CEPRIMA)

JAQUELINE
RAUPP
MUSSE
Professor M5
176610/02

FERNANDO
MATOS
DOURADO
NETO
Professor M5
965136/01

Parque
Ararigbóia

ARIÁDENE
MILANI
Professor M5
281302/01

ALEXANDRE
LUÍS DA
SILVA
RITTER
Professor M5
488565/01

Parque
Ramiro
Souto

CLÉBER DA
SILVA
ANDRADE
Professor M5
382416/04

ANA
CAROLINA
CHAVES
LARRONDA
Professor M5
142120/02

Parque
Tamandaré

THAÍS
COELHO
DA SILVA
Professor M5
1297899/01

GILBERTO
GONÇALVES
DE AGUIAR
Professor M5
420260/01

Praça
Darcy
Azambuja

MARIA
CLARA
SOTELINO
LAIER
MEURER
Professor M5
984076/01

VANESSA
BOEIRA
GERMANO
Professor M5
796909/02

Diretoria de

NEÍLSON
AMBRÓSIO
RIBEIRO

LETÍCIA
SUTIL
BRUM
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Juventude
(DJ)

DOS SANTOS
Diretor-Geral
1633996/01

Assessor IV
1553739/04

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

 LUCIANA HELENA DE AGUIAR PIVETTA,  Professor M5, ED103M5, efetivo, da SecretariaDESIGNA  438914/4,  do/
Municipal de Educação, para responder pela função gratificada de Chefe de Unidade, 11160004, da Unidade de do/
Coordenadoria Regional /Coordenação de Infraestrutura e Logística /Diretoria Administrativa e Financeira /Secretaria
Municipal de Educação, 15603032, substituindo CELIA CRISTIANE PERES DOS SANTOS,  Professor 1262394/1,
M5, ED103M5, por motivo de FÉRIAS, de  a  com base na Lei Complementar 133 de 01/07/2024  12/07/2024,

 artigo 69; Decreto 15047 de  através da Portaria 29528148 de  (Processo31/12/1985,  13/01/2006,  23/07/2024
24.0.000070217-6).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

, à servidora CAROLINE NICOL,  Assistente Administrativo, da Equipe de Apoio AdministrativoCONCEDE  1518909/1,
- EAA - PRONTO ATENDIMENTO DA CRUZEIRO - Diretoria de Atenção Ambulatorial, Hospitalar e Urgências
(DAAHU), da Secretaria Municipal de Saúde, a Gratificação de Incentivo à Produtividade - GIP, Nível 4, a contar de

 em virtude da programação e execução do orçamento (Decreto  Art. 2º,  inciso II), que22/01/2024,  21.304/2021,  § 2º,
regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei  de  através da Portaria 29508131 de 6.309,  28/12/1988,  22/07/2024
(Processo 24.0.000070079-3).

, à servidora MIRELA BASTIANI PASA, matrícula 37447002, cargo Médica Especialista, da SecretariaCONCEDE
Municipal de Saúde, a Gratificação de Incentivo à Produtividade – GIP NÍVEL 2, no período de  a 28/06/2024

 em virtude da designação como Fiscal de Serviço, relativo ao Contrato  – SEI27/12/2024,  nº 74.826/2021
 com base no Decreto  de  que regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei20.0.000117620-0,  nº 21.304  28/12/2021,

 de  através da Portaria 29463152 de  (Processonº 6.309,  28/12/1988,  15/07/2024  22.0.000111843-2).

 os servidores WAGNER ALVES DOS SANTOS, matrícula 1001337, para a função Fiscal de ContratoDESIGNA
Titular e ELAINE MARIA RIEGEL, matrícula 585935, para Fiscal de Contrato Suplente e RITA ADRIANI DIAS
OLIVEIRA, matrícula  para a função de Fiscal de Serviço Titular e CRISTINA STAUDT, matrícula 1524585-02,

 para a função de Fiscal de Serviço Suplente, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, das1109561-01,
cláusulas estabelecidas no Contrato SECON  celebrado entre a Prefeitura de Porto Alegre e a nº 90192/2024,
empresa TRANSCARMELI TRANSPORTES LTDA ME, CNPJ  cujo objeto é a prestação de nº 08.104.037/0001-71,
serviços contínuos de locação de 01 (um) veículo tipo VAN, com Motorista, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Porto Alegre, executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, em conformidade com as especificações do Edital e da Ata de
Registro de Preços do Pregão Eletrônico  com vigência de  até  através da nº 578/2023,  17/07/2024  16/07/2025,
Portaria 29448411 de  (Processo 17/07/2024  23.0.000116488-0).

, a contar das datas abaixo, os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução eDESIGNA
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato  celebrado entre o Município de nº 81415/2022,
Porto Alegre e a empresa BIOSYSTEMS COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-



Órgão de divulgação do Município - Ano XXIX - Edição 7314 - Quinta-feira, 25 de julho de 2024

http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ Página 24 de 60

HOSPITALARES LTDA, CNPJ  para prestação serviços de manutenção preventiva e nº 03.257.932/0001-02,
corretiva, com fornecimento de peças, calibrações e qualificação térmica das Câmaras de refrigeração de vacinas da
Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre (SMS), da marca INDREL, vigente de  a 25/01/2023  24/01/2025,
através da Portaria 29541659, de  (Processo 24/07/2024  22.0.000111112-8).
 

Fiscal de Contrato Unidade Matrícula Cargo A contar de

MARCELO BOLZAN LISBOA (Titular) CIM-DA 1659405-01 Engenheiro 20/02/2024

ANDREO VINICIUS HENZEL FELIX
(Suplente)

CIM-DA 1247018-01 Engenheiro 20/02/2024

MANOEL HENRIQUE ALVES (Suplente) CIM-DA 1579576-01 Engenheiro 20/02/2024
 

Fiscal de Serviço Unidade Matrícula Cargo A contar de

MARILENE LOPES VIEIRA (Titular) CS Navegantes
e US Ramos

1008773 Enfermeiro 27/06/2024

LIZANDRA FERRARI GUIMARÃES
(Suplente)

CS Navegantes
e US Ramos

1224034 Cirurgião-
Dentista

27/06/2024

TATIANA WEISS ALMEIDA
BRANDOLT (Titular)

NDM CAF 1496670 Farmacêutico 27/06/2024

ALEXANDRO DE MEDEIROS
SILVA (Suplente)

NDM CAF 1104152 Assistente
Administrativo

27/06/2024

NICOLE CANALLI SONDA (Titular) US Belém Novo 1376241 Cirurgião-
Dentista

27/06/2024

ROSANGELA MARIA PEREIRA
(Suplente)

US Belém Novo 536390 Auxiliar de
Enfermagem

27/06/2024

EDEN LUIS SALCEDO DA SILVA
(Titular)

US Camaquã 963115 Enfermeiro 27/06/2024

CHRISTIANE ROSSLER BRESSANE
(Suplente)

US Camaquã 534460 Auxiliar de
Enfermagem

27/06/2024

BIANCA BAUERMANN FANAYA
(Titular)

US Modelo 1556517 Enfermeiro 27/06/2024

PAOLA BRANGEL SPANEMBERG
(Suplente)

US Modelo 1431544 Técnico em
Enfermagem

27/06/2024

CAROLINE EIDELWEIN
DANI (Titular)

US Bananeiras 1030043 Cirurgião-
Dentista

27/06/2024

LUIZ FERNANDO DE MATTOS
(Suplente)

US Bananeiras 966165 Enfermeiro 27/06/2024

MARISELDA TECCHIO (Titular) US Vila dos
Comerciários

1129783 Enfermeiro 27/06/2024

ROBERTA CASAGRANDE SCOLARI
(Suplente)

US Vila dos
Comerciários

1249460 Enfermeiro 27/06/2024

BRUNA KOSZENIEWSKI PEREIRA
(Titular)

NIZS 1112082 Técnico em
Enfermagem

04/06/2024

AUGUSTO BADIN CRIPPA
(Suplente)

NIZS 582934 Enfermeiro 04/06/2024

 VANESSA NOGUEIRA MARTINO,  Enfermeiro, ES113NS, efetivo, da Secretaria MunicipalDESIGNA  931060/2,  do/
de Saúde, para responder pela função gratificada de Chefe de Unidade, 11160004, da Unidade de Saúde do/  Modelo/
Coordenadoria de Saúde Diretoria de Atenção Primária À Secretaria Municipal de Saúde, 18603029, Oeste/  Saúde/
substituindo SILVIA NAIARA SANTOS CORREA,  Enfermeiro, ES113NS, por motivo de FERIAS, de 1448536/2,
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 a  com base na Lei Complementar 133 de  artigo 69; Decreto 15047 de23/10/2023  11/11/2023,  31/12/1985,
 através da Portaria 29540469 de  (Processo13/01/2006,  24/07/2024  23.0.000132139-0).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, no 
uso de suas atribuições legais,

estável, o(a) servidor(a) ARTHUR CAVADA DE CAMPOS VELHO, matrícula 1068920, no cargo deDECLARA 
Técnico em Tratamento de Água e Esgotos, a contar de  com base no Decreto  de 31/05/2024,  16.256  25/03/2009,
através da Portaria 1508 de  (Processo 22/07/2024  21.10.000003569-7).

estável, o(a) servidor(a) CARLOS EDUARDO DA SILVA FAGUNDES, matrícula 721673, no cargo deDECLARA 
Técnico em Tratamento de Água e Esgotos, a contar de  com base no Decreto  de 31/05/2024,  16.256  25/03/2009,
através da Portaria 1509 de  (Processo 22/07/2024  21.10.000003904-8).

estável, o(a) servidor(a) CLAUDIO GARCIA CARDOSO, matrícula 1555960, no cargo de Técnico emDECLARA 
Tratamento de Água e Esgotos, a contar de  com base no Decreto  de  através da 31/05/2024,  16.256  25/03/2009,
Portaria 1510 de  (Processo 22/07/2024  21.10.000003850-5).

estável, o(a) servidor(a) MUNIQUE RODRIGUES PEREIRA, matrícula 1555952, no cargo de Técnico emDECLARA 
Tratamento de Água e Esgotos, a contar de  com base no Decreto  de  através da 31/05/2024,  16.256  25/03/2009,
Portaria 1511 de  (Processo 22/07/2024  21.10.000003801-7).

estável, o(a) servidor(a) EDUARDO CRISTOFARI GUTERRES, matrícula 1253735, no cargo de TécnicoDECLARA 
em Tratamento de Água e Esgotos, a contar de  com base no Decreto  de  através da 02/06/2024,  16.256  25/03/2009,
Portaria 1512 de  (Processo 22/07/2024  21.10.000003726-6).

estável, o(a) servidor(a) MAXIMILIANO PASCHOALOTI MESSA, matrícula 1555979, no cargo de TécnicoDECLARA 
em Tratamento de Água e Esgotos, a contar de  com base no Decreto  de  através da 09/06/2024,  16.256  25/03/2009,
Portaria 1513 de  (Processo 22/07/2024  21.10.000004034-8).

estável, o(a) servidor(a) FERNANDA ALMERON DE SOUZA, matrícula 1517554, no cargo de Técnico emDECLARA 
Tratamento de Água e Esgotos, a contar de  com base no Decreto  de  através da 14/06/2024,  16.256  25/03/2009,
Portaria 1514 de  (Processo 22/07/2024  21.10.000004101-8).

estável, o(a) servidor(a) DIEGO HENRIQUE PIRES DA SILVA, matrícula 1557289, no cargo de TécnicoDECLARA 
em Saneamento, a contar de  com base no Decreto  de  através da Portaria 1515 de 21/06/2024,  16.256  25/03/2009,

 (Processo22/07/2024  21.10.000004391-6).

estável, o(a) servidor(a) CAROLINE PRODANOV, matrícula 1534831, no cargo de Técnico emDECLARA 
Tratamento de Água e Esgotos, a contar de  com base no Decreto  de  através da 07/07/2024,  16.256  25/03/2009,
Portaria 1516 de  (Processo 22/07/2024  21.10.000004521-8).
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COORDENADOR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO da GPES/DMAE, no uso de 
suas atribuições legais,

, a GLAUBER DUARTE DE ALMEIDA,  Técnico em Tratamento de Água e Esgotos,CONCEDE  1680846/1,
temporário, da Equipe ETE Gerência de Tratamento de Diretoria de Tratamento de Água e do/  Sarandi/  Esgotos/
Esgotos, a contar de  gratificação por atividades insalubres em grau máximo (40%), com base na Lei 17/06/2024,
Complementar 133 de  - artigo 110, V, "f" e Lei 6309 de  - artigos 60 e 61, através da Portaria 31/12/1985  28/12/1988
1544 de  (Processo 23/07/2024  24.10.000006588-6).

 LEANDRO GROS DEPCKE,  Agente de Saneamento, OP21504, efetivo, da CoordenaçãoDESIGNA  1290606/1,  do/
de Esgoto Gerência Distrital Diretoria de Operações, para responder pela função gratificada de Líder de Norte/  Norte/
Equipe I, da Coordenação de Água Gerência Distrital Diretoria de Operações, 86710000, 1.2.1.1, do/  Norte/  Norte/
substituindo CLAUDIO IVAN PEREIRA FERNANDES,  Operário Especializado, OB20502, por motivo de 707263/2,
Licença-Prêmio, com gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução e
controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, nível 04, de  a  com 22/07/2024  05/08/2024,
base na Lei Complementar 133 de  artigo 69; Decreto 15047 de  através da Portaria 1543 de 31/12/1985,  13/01/2006,

 (Processo22/07/2024  17.10.000004959-9).

os servidores KLEBER TRINDADE RIGON, matrícula  Engenheiro, ES211NS, efetivo, daDESIGNA  1237527/01,
Equipe de Programação de Manutenção C- DT e ADRIANO ROQUE DE ARRUDA, Elétrica/ PLANEJAM/GMAN/
matrícula  Engenheiro, ES211NS, efetivo, da Equipe de Projetos DD, como308400/02,  Complementares/GPRO/
membros da Comissão de Recebimento Definitivo do Contrato  celebrado entre o 24.10.000004555-9,
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS e a empresa Magnani & Cia Ltda., CNPJ

 cujo objeto é a aquisição de dois conjuntos de acionamento de motor-bomba e subestações,nº 88.644.901/0001-67,
montados em  como eletrocentros customizados, com recursos oriundos de origem própria, tendo acontainers
Comissão o prazo de 60 dias a contar de  para apresentação de Relatório, através da Portaria 1553 de 21/06/2024

 (Processo25/07/2024  24.10.000004555-9).

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

 no período de  a  DANIELLE DALLEGRAVE TORBIS,  Engenheira,DESIGNA,  22/07/2024  20/08/2024,  162524.1/01,
para responder pela Função Gratificada de Chefe de Unidade, 14160001, FG6 da Unidade de Orçamentação, da
Coordenação de Assessoria Técnica, 30004126, vaga 4000140, durante o impedimento do titular ANDRÉ ORTIZ
BERNER,  Engenheiro, por motivo de férias, com base no artigo 69 da Lei Complementar 133, de 54948.7/02,

 através da Portaria 29498014, de  (Processo31/12/1985,  23/07/2024  23.14.000005128-5).

 no período de  a  ANDRÉIA TEIXEIRA CAMISA,  Arquiteta, paraDESIGNA,  08/07/2024  19/07/2024,  166075.6/01,
responder pela Função Gratificada de Chefe de Unidade, 14160001, FG6 da Unidade de Desenvolvimento Urbano
02, da Coordenação de Urbanismo, da Diretoria de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo, 30203126, vaga 4000145,
durante o impedimento do titular ROGÉRIO GUSTAVO DE LOS SANTOS FERREIRA,  Arquiteto, por 67866.4/01,
motivo de férias, com base no artigo 69 da Lei Complementar 133, de  através da Portaria 29487569, de 31/12/1985,

 (Processo23/07/2024  21.14.000005353-8).
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 no período de  a  ROGÉRIO GUSTAVO DE LOS SANTOS FERREIRA,DESIGNA,  22/07/2024  05/08/2024,
 Arquiteto, para responder pela Função Gratificada de Coordenador, 14170001, FG7 da Coordenação de67866.4/01,

Urbanismo, da Diretoria de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo, 30203107, vaga 4000155, durante o impedimento
da titular MARIENE VALESAN,  Arquiteta, por motivo de licença-prêmio, com base no artigo 69 da Lei 51751.6/07,
Complementar 133, de  através da Portaria 29487603, de  (Processo 31/12/1985,  23/07/2024  21.14.000005353-8).

 no período de  a  SIMONE AQUINO BADDO,  Arquiteta, paraDESIGNA,  13/08/2024  30/08/2024,  67884.6/01,
responder pela Função Gratificada de Chefe de Unidade, 14160001, FG6 da Unidade de Desenvolvimento Urbano
01, da Coordenação de Urbanismo, da Diretoria de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo, 30203116, vaga 4000149,
durante o impedimento da titular MÍRIAM DA ROCHA FERNANDES,  Arquiteta, por motivo de férias, com 67867.6/01,
base no artigo 69 da Lei Complementar 133, de  através da Portaria 29487652, de  (Processo 31/12/1985,  23/07/2024
21.14.000005353-8).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, no 
uso de suas atribuições legais,

 os servidores CARLOS ALBERTO HUNDERTMARKER, Diretor-Geral, 1050885, ANDERSON FIELDERDESIGNA
DE OLIVEIRA, 664550, Diretor Financeiro, FELIPE ASSEN GOULART, 1556886, Chefe de Equipe, e CAMILA
TRAESEL, 1672487, Assistente administrativa, para comporem, sob a coordenação do primeiro, o Grupo de
Trabalho para Análise de Decisão Recursal no DMLU, (RECURSAL-DMLU)  através da Portaria 29524307 de

 (Processo23/07/2024  24.17.000002462-5).

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso 
de suas atribuições legais,

 os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Levantamento Patrimonial, referente àDESIGNA
desparcerização com a OSC Associação dos Moradores da Vila Tijuca, durante o período de  a 23/07/2024

 através da Portaria 510, de  (Processo20/08/2024, 23/07/2024  18.15.000001768-0).
 

NOME MATRÍCULA CARGO PARTICIPAÇÃO CONDIÇÃO

RODRIGO
MACHADO
DE GODOY

1665332/02
Assistente
Administrativo (Adido) Titular Presidente

KATIA
PATRICIA
DE OLIVEIRA

407863/03 Articulador Regional Titular Membro

CINTIA
SANTOS
DE OLIVEIRA

1663747/02 Administrador Titular Membro

a contar de  a Portaria 344, de  que convocou JEISIANE DE AVILAFAZ CESSAR, 23/07/2024,  02/05/2023,
FIGUEIRO,  Assistente Administrativo, para cumprir Regime de Tempo Integral, com base no artigo 36, 1124498/02,
inciso I e 37, da Lei c artigo 37, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar  através da Portaria 6309/1988, c/  133/1985,
509, de  (Processo22/07/2024  24.15.000004061-8).
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DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO PREVIMPA, no uso de suas 
atribuições legais,

, do Quadro de Pensionistas do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos doEXCLUI
Município de Porto Alegre, conforme relação anexa, a beneficiária de pensão por morte por falecimento, extinguindo-
se a respectiva pensão, com base no Inciso I e  do artigo 70, da Lei Complementar  através da Portaria § 1º  478/02,
227 de  (Processo 22/07/2024  24.13.000003848-1).
 

Pensionista Matrícula Ex-servidor Matrícula Data
Exclusão

JURACI ROSA
DOS SANTOS

698274/04-1 ALVARO FREITAS
DOS SANTOS

698274/04 28/06/2024

DIRETORA PREVIDENCIÁRIA DO PREVIMPA, no uso de suas atribuições 
legais,

, em conformidade com o que estabelece o art. 43-C,  I c  I, da Lei Orgânica Municipal,APOSENTA  § 2º,  c/  § 6º,
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de  a servidora ELISETE SILVA 01/07/2024,
DOS SANTOS, matrícula 704389, Departamento Municipal de Água e Esgotos, cargo de Administrador, classe NS-B,
Regime de Repartição Simples, regime jurídico estatutário, 30 horas semanais, com proventos mensais integrais
composto das seguintes vantagens: Vencimento com referência "B" - artigo 33, da Lei  Decreto Municipal nº 6203/88;

 Avanços: 10+1 (55%) - artigo 122 da Lei Complementar  artigo 124, parágrafo único, da Lei22156/23;  nº 133/85;
Complementar  artigo 7º,  da Lei Complementar  Gratificação Adicional (25%) - artigo 125 da nº 133/85;  § 2º,  nº 851/19;
Lei Complementar  artigo 6º,  da Lei Complementar  Parcela Art. 10 Lei Complementar nº 133/85;  § 1º,  nº 851/19;

 - artigo 10 da Lei Complementar  Função Gratificada Incorporada de nível (07) - Gerente -851/2019  nº 851/19;
artigos 110, inciso II e 129,  2º e 4º da Lei Complementar  artigo 8º da Lei Complementar §§ 1º,  nº 133/85;  nº 851/19;
GDG Adicional - artigo 10, da Lei  GDG RDE -  artigo 10, da Lei  Regime de 11.922/15;  RCT/  § 2º,  11.922/15;
Dedicação Exclusiva (100%) - artigos 131 e 37, inciso I, alínea "b", parágrafo único, da Lei Complementar nº 133/85;
artigo 41,  e 3º, da Lei Complementar  artigo 44, inciso II, da Lei  GDAE - Gratificação por §§ 2º  nº 478/02;  nº 6203/88;
Desempenho de Atividade Essencial Fixa (142%) - artigo 3º,  e artigo 5º, da Lei  Decreto § 1º  nº 11245/12;

 GDAE - Gratificação por Desempenho de Atividade Essencial Variável %) - artigo 3º,  enº 19625/16;  (55,01  § 4º
artigo 5º da Lei  Decreto  Gratificação de Atividades Especiais correspondente à Função nº 11245/12;  nº 19625/16;
Gratificada de nível (06) - artigo 40, inciso I, da Lei Complementar  artigos 62 e 65, inciso IV, da Lei nº 478/02;

 através da Portaria 823 de  (Processo  Seu reajuste será efetivado pelanº 6203/88,  23/07/2024  24.13.000003214-9).
paridade. "Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado".  REPUBLICAÇÃO.

 a Portaria 760 de  e de conformidade com o que estabelece o artigo 40,  inciso III, alíneaRETIFICA  30/06/2020,  § 1º,
"a", combinado com o  e 17 da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional §§ 3º  nº 041/2003,
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de  à servidora NARA 01/07/2020,
REGINA MOTTA DE ALMEIDA, matrícula 456400, Secretaria Municipal de Saúde, cargo de Enfermeiro, classe NS-
B, Regime de Repartição Simples, regime jurídico estatutário, 30 horas semanais, com proventos mensais integrais
de acordo com a média das contribuições nos termos da Lei Federal  de  com reajuste efetivado nº 10.887  18/06/2004,
pelo valor real, face atendimento à Requisição de Documentos  do TCE, através da Portaria 807 de nº 24729/2024

 (Processo  05/07/2024  19.13.000008147-9). "Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tribunal de
Contas do Estado".
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Despachos

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no uso de suas 
atribuições legais,

 - DEFERE a exclusão de 03 (tres) meia-falta (código 002) dos diasProcesso 24.0.000083653-9  24/06/2024,
 e  relativa ao servidor ANGELO AMARO DA SILVA, matrícula 342376, Operário26/06/2024  28/06/2024,

Especializado, da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SMSURB.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

 – DEFERE, o pedido de exclusão de falta (código 001) do(s) dia(s) 01 a 30 de junho deProcesso 24.0.000082741-6
2024, relativo a LIZIANE COUTO KERBER, matrícula 100833102, cargo Agente de Combate a Endemias-CLT, da
Secretaria Municipal de Saúde, com base na análise da área técnica competente.

 – DEFERE, o pedido de exclusão de falta (código 001) do(s) dia(s) 01 a 30 de junho deProcesso 24.0.000082736-0
2024, relativo a CAROLINE FINGER PIRES, matrícula 1162861, cargo Agente de Combate a Endemias-CLT, da
Secretaria Municipal de Saúde, com base na análise da área técnica competente.

 – DEFERE, o pedido de exclusão de falta (código 001) do(s) dia(s) 01 a 30 de junho deProcesso 24.0.000082732-7
2024, relativo a SANDRA ROSANE DA SILVA, matrícula 879141, cargo Agente de Combate as Endemias, da
Secretaria Municipal de Saúde, com base na análise da área técnica competente.

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO PREVIMPA, no uso de suas 
atribuições legais,

 - DEFERE, em  a solicitação de isenção do desconto de imposto de renda,Processo 24.13.000003959-3  23/07/2024,
apresentada por ANTÔNIO ADEMIR LOPES ORTIZ, matrícula 768150, servidor(a) aposentado(a), a contar de

 com base na Súmula 627 do STJ, na Informação EVIMPA  na Nota Técnica PTR-01/07/2024,  PME-PR  nº 046/2019,
PGM  e no Laudo Médico-Previdenciário nº 087/2021  2449/2024.

 - DEFERE, em  a solicitação de reconsideração, quanto à data de início daProcesso 24.13.000003449-4  24/07/2024,
patologia que deu direito à isenção do desconto de imposto de renda, apresentada por DENISE JORGE, matrícula
106220, servidor(a) aposentado(a), a qual passa a ser a contar de  tendo sido incluída em folha de 18/08/2017,
pagamento a partir de  com base na Súmula 627 do STJ, na Informação EVIMPA 01/09/2023,  PME-PR  nº 046/2019,
na Nota Técnica PTR-PGM  e no Laudo Médico-Previdenciário nº 087/2021  2434/2024.
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- DEFERE, em  a solicitação de isenção do desconto de imposto de renda,Processo   24.13.000003915-1  24/07/2024,
apresentada por DALEIA REGINA DA CRUZ DE OLIVEIRA, matrícula 110477, servidor(a) aposentado(a), a contar de

 com base na Súmula 627 do STJ, na Informação EVIMPA  na Nota Técnica PTR-01/07/2024,  PME-PR  nº 046/2019,
PGM  e no Laudo Médico-Previdenciário nº 087/2021  2445/2024.

DIRETORA PREVIDENCIÁRIA DO PREVIMPA, no uso de suas atribuições 
legais,

 – INDEFERE, em  o pedido de aposentadoria realizado pelo servidorProcesso 24.13.000003882-1  23/07/2024,
MARCELO OBINO MARTINS,  02, Médico Especialista, da Secretaria Municipal de Saúde, por falta de 44126.3
documento hábil.

Estagiários

CHEFE DA EQUIPE DE ESTÁGIO da DSP/SMAP, no uso de suas atribuições 
legais,

 a conclusão dos estágios dos seguintes estudantes, na 1ª e 2ª quinzenas de março de 2024, nasCOMUNICA
respectivas datas.
 

Secretaria Matrícula Nome Nº TC Conclusão Proj. Curso

SMS  01162988.3 YAGO MARLEY DOS
SANTOS LESSA

109867 11/03/2024 918 ENSINO MÉDIO

SMSEG  03155776.9 ALICE KILPPE
FELIZARDO

370476 02/03/2024 933 JORNALISMO

SMED  02156607.5 ALLANA MEIRELLES
DE QUADROS

69644 03/03/2024 915 NUTRIÇÃO

SMS  02159587.3 CAMILA DE ABREU
CASTELLANO

69946 05/03/2024 918 ARQUITETURA E
URBANISMO

SMS  02122952.4 DANILO JUNIOR
SILVA MACHADO

279819 23/03/2024 918 FARMÁCIA

SMED  02157863.4 EDUARDA CASTRO
FABRA

81407 06/03/2024 915 CURSO NORMAL
NÍVEL MÉDIO

SMAMUS  01165580.9 GABRIEL ALMEIDA
PACHECO

405393 04/03/2024 945 TÉCNICO DE
INFORMÁTICA

SMS  01163300.7 GRAZIELLI PRATES
LETTIERI

163985 25/03/2024 918 ENFERMAGEM

SMED  02137905.4 GUILHERME DOS
SANTOS MACHADO

456591 04/03/2024 915 LETRAS

SMS  01165709.7 INGRID ROCHA
CHRISTMANN

404222 24/03/2024 918 FARMÁCIA

TÉCNICO EM
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SMS  01164280.4 JAMES PADILHA
JOHNSON

266148 26/03/2024 918 INFORMÁTICA
PARA INTERNET

SMED  02159313.7 JULIA SCHUCK BRANCO 96285 11/03/2024 915 NUTRIÇÃO

SMED  01165703.8 KAYLANE DE PAULA
KERBER

409208 23/03/2024 915 PEDAGOGIA

SMED  01165691.0 LAURA ISABELA NUNES
CHEMELLO

418843 23/03/2024 915 PEDAGOGIA

PGM  02163023.7 LEONARDO CORDOVA
FERNANDES

396114 04/03/2024 903 DIREITO

SMELJ  01165661.9 LUIZ GUSTAVO DA LUZ
RODRIGUES

407809 16/03/2024 956 EDUCAÇÃO FÍSICA

SMS  01165770.4 LUIZA FAUSTINO DE
SOUZA

425963 24/03/2024 918 NUTRIÇÃO

SMS  01162345.1 MARIANA FREITAS PINTO 384310 02/03/2024 918 ENFERMAGEM

SMED  01165599.0 MATHEUS MEDEIROS
DA SILVA

406594 09/03/2024 915 ARQUITETURA E
URBANISMO

SMS  01165577.9 MEL CRISTINE QUADROS
DA SILVA

405725 04/03/2024 918 TÉCNICO EM
FARMÁCIA

SMS  01163412.7 MICHELE RODRIGUES
VIEIRA

18246 31/03/2024 901 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

SMED  01165659.7 NIVIA GISLAINE GROTHE
VITORIA

408511 16/03/2024 915 PEDAGOGIA

SMED  01163339.2 PATRICIA DA SILVA
FERNANDES

170485 23/03/2024 915 TÉCNICO EM
ADMINISTRAÇÃO

SMCEC  02160231.4 RAFAELA FERREIRA DOS
SANTOS

504452 22/03/2024 910 TÉCNICO EM
ADMINISTRAÇÃO

SMS  01165395.4 RAMELLIS LOPES FERREIRA 398125 02/03/2024 918 ENFERMAGEM

SMS  01165699.6 ROCHELLE DA SILVA
ALMEIDA GONCALVES

397099 09/03/2024 918 ENFERMAGEM

SMS  01163088.1 TAIKAN ARON MAUTONE
BAMPI

38650 11/03/2024 161 NUTRIÇÃO

SMS  01165862.0 VERONICA DA ROCHA
RODRIGUES

431009 26/03/2024 901 NUTRIÇÃO

SMED  01165630.9 VICTORIA ROCHA FREITAS 405148 16/03/2024 915 PEDAGOGIA

SMED  02123328.9 VIVIANE BOGADO DOS REIS 407914 12/03/2024 915 PEDAGOGIA

SMED  01165864.6 WILLIAN LEONARDO
MENDES DA SILVA

430738 26/03/2024 915 ENSINO MÉDIO

SMED  01163240.0 ALEXIA RAPHAELLI
SORENSEN

138433 18/03/2024 915 TÉCNICO DE
INFORMÁTICA

 o Termo de Compromisso dos estudantes a seguir relacionados, através das respectivas SolicitaçõesFAZ CESSAR
de Término de Estágio.
 

Secretaria Matrícula Nome Nº TC Nº
Cessação

Data
Cessação

SMED 924353 SIMONE MACHADO DE MORAES 38915-0/23 13712 25/03/2024

SMCEC 1666657 MARCIA DE OLIVEIRA VARGAS 51848-1/23 13713 28/06/2024

SMAP 1670328 DIEGO CRUZ DE OLIVEIRA 01248-4/24 13714 10/06/2024
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SMMU 1668579 FELIPE JOSE WOUTERS 22685-9/24 13715 15/06/2024

SMCEC 1631969 NATALIA BROCK REGINATO 14976-1/23 13716 28/06/2024

SMED 1126083 ZINA CRISTIANE VIEIRA MUNHOZ 33310-4/23 13717 13/03/2024

SMTC 1646320 JOAO VITOR GONCALVES DA
SILVA FERREIRA

29678-0/23 13718 21/06/2024

SMED 1677438 ROSAA RUBIA SAFONS DA SILVA 22174-1/24 13719 26/06/2024

HPS 1633422 BRENDA RAMOS MACHADO 17511-8/23 13720 05/07/2024

SMED 1655965 TAIANA OHANA NUNES FIGUEIRO 38777-8/23 13721 04/06/2024

HPS 1671642 DOUGLAS GARCIA ALMEIDA 04176-0/24 13722 02/07/2024

SMCEC 1643010 JOAO GABRIEL SILVA DE MATOS 27118-4/23 13723 26/06/2024

SMED 1677330 VANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO 22121-0/24 13724 19/06/2024

SMTC 1678361 RYAN BUENO DE FRAGA
RABELO MARQUES

23373-1/24 13725 25/06/2024

SMED 1670085 VITORIA ALEXANDRA SOUZA
CAUDURO

00373-6/24 13726 29/06/2024

PGM 1671707 BIANCA DE FRAGA FERREIRA 03437-2/24 13727 13/07/2024

SMS 1678981 LEANDRO MELCHIORS KRUG 24694-9/24 13728 03/07/2024

SMF 1671120 VICTOR BARBOSA CONCEICAO 54803-8/23 13729 03/07/2024

SMED 1659537 GABRIEL DA SILVA LUZ 44357-0/23 13730 19/06/2024

SMS 1625802 GABRIEL PELLENZ MACIEL 02298-2/23 13731 27/07/2024

SMS 1628925 THEO LOPES OLIVEIRA DA ROSA 07966-6/23 13732 04/07/2024

SMED 1677454 DAIANA DE OLIVEIRA FRAGA 21989-5/24 13733 08/07/2024

SMCEC 1661272 EDUARDA PEDROSO PIRES 23149-6/24 13734 06/07/2024

HMIPV 1655841 GABRIEL MAIA MACHADO 41135-0/23 13735 27/06/2024

HMIPV 1675427 ISADORA DOS SANTOS SILVA 20611-4/24 13736 12/07/2024

SMED 1639102 VANESSA BEATRIZ CABRAL 25292-9/23 13737 14/06/2024

SMED 1671952 TAIZIELI DA SILVA CASTRO 03820-3/24 13738 28/06/2024

SMED 1457667 MAX WELL MACHADO DE MELO 22009-5/24 13739 16/07/2024

SMS 430812 JAQUELINE DE LIMA FISCHER 38015-3/23 13740 15/07/2024

HMIPV 1674323 CLAUDIANA CAVALHEIRO SOARES 12375-8/24 13741 19/07/2024

SMS 1651935 ALESSANDRA DA ROSA KOSINSKI 37206-1/23 13742 13/07/2024

PGM 1668374 MARINA MARTINS BARBOSA 53414-2/23 13743 12/07/2024

SMED 1653490 MARIA EDUARDA SANTOS
GUIMARAES

39314-0/23 13744 16/07/2024

SMED 1681290 RHIAN VILAR DA SILVA VIEIRA 31562-2/24 13745 02/07/2024

HMIPV 1674420 RAYSSA IVANISE DOS SANTOS
NASCIMENTO DA LUZ

12845-8/24 13746 09/07/2024

SMELJ 1659014 ANDERSON EDUARDO DIAS 43889-5/23 13747 30/04/2024

HPS 1035592 RENATA MARRI NICHELE
DOS SANTOS

00660-3/24 13748 06/03/2024

SMED 1681389 ESTER CARDOSO BICUDO 31269-0/24 13749 15/07/2024

SMS 1677560 NICOLAS ALEXANDER DE
ANDRADE LIMA DE JESUS

22559-3/24 13750 22/07/2024

SMSURB 1661256 EMERSON DA ROSA AZAMBUJA 46307-5/23 13751 25/07/2024

SMED 1380478 ANA CLARA SILVA COSTA 22137-7/24 13752 21/07/2024

SMAMUS 1679082 BEATRIZ FREITAS 24646-9/24 13753 23/07/2024
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SMF 1674579 NATALIE DA CUNHA BAUM BUENO 13336-2/24 13754 31/07/2024

 DOCUMENTOS OFICIAIS 

Documentos Oficiais

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA 006/2024
PROCESSO 16.0.000016458-9

                                                                                                   
Reorganiza as Procuradorias Municipais Setoriais e dá outras providências.

 
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11, incisos XV e
XVIII, da Lei Complementar  de 18 de julho de 2012; nº 701,
 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar  de 15 de janeiro de 2021, alterou a estrutura administrativa da nº 897,
Prefeitura de Porto Alegre, criando, revogando e modificando nomenclaturas e competências das Secretarias
Municipais e considerando a necessidade de distribuição equitativa de trabalho em relação à demanda e à afinidade
de matérias,

:RESOLVE
 

 As Procuradorias Municipais Setoriais, unidades de trabalho criadas pelo art. 1º, do Decreto  de 11Art. 1º  nº 19.303,
de fevereiro de 2016, atenderão às demandas das Secretarias da seguinte forma:
I – Procuradoria Municipal Setorial 01 (PMS01) – Relativamente à matéria de pessoal;
II – Procuradoria Municipal Setorial 02 (PMS02) - Secretaria Municipal de Saúde (SMS);
III – Procuradoria Municipal Setorial 03 (PMS03) - Secretaria Municipal de Educação (SMED);
IV – Procuradoria Municipal Setorial 04 (PMS04) - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (SMSURB), Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura (SMOI) e Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana (SMMU);
V – Procuradoria Municipal Setorial 05 (PMS05) - Secretaria Municipal da Cultura e Economia Criativa (SMCEC);
VI – Procuradoria Municipal Setorial 06 (PMS06) – Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade
(SMAMUS);
VII – Procuradoria Municipal Setorial 07 (PMS07) – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SMDS),
Secretaria Municipal de Segurança (SMSEG), Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude (SMELJ) e
Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária (SMHARF);
VIII – Procuradoria Municipal Setorial 08 (PMS08) – Gabinete do Prefeito (GP), Procuradoria Geral do Município
(PGM), Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) e Secretaria Municipal de Governança (SMGOV);
IX – Procuradoria Municipal Setorial 09 (PMS09); Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos
(SMPAE), Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo (SMDET); Secretaria Municipal de
Transparência e Controladoria (SMTC) e Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP), naquilo que
não se referir à matéria de pessoal;
X - Procuradoria Municipal Setorial 10 (PMS10) - Escritório de Reconstrução e Adaptação Climática de Porto Alegre.
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Parágrafo único. As demandas consultivas da Secretaria Municipal de Parcerias (SMP) serão atendidas,
provisoriamente, em caráter excepcional, pela Assessoria para Assuntos Especiais e Institucionais (ASSEAEI).
 

 Havendo necessidade de serviço, os Procuradores Municipais distribuídos em determinada unidade deArt. 2º
trabalho poderão ser designados para atender, de modo conjunto, os Processos de competência de outra.
 

 Essa Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 3º
 

Revoga-se a Instrução Normativa PGMArt. 4º  nº 014/2022.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

 Procurador-Geral do Município.ROBERTO SILVA DA ROCHA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 070/2024
PROCESSO 23.0.000141991-9

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE - CMDCA,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar Municipal  pelo  do nº 628/2009  § 2º
Art. 260 da Lei Federal Especial  - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de nº 8069/90
seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL, CNPJ  conforme nº 46.250.411/0018-84,
Parecer da Comissão de Finanças, de  referente ao projeto “ESPAÇO EDUCATIVO INTERDISCIPLINAR 17/04/2024,
E INTERGERACIONAL”, mantendo o valor de  (vinte e um mil quinhentos e trinta reais e vinte e cinco R$ 21.530,25
centavos).
Sessão Plenária  12 de junho de 2024. nº 017/2024,
 

, Presidente CMDCA.CAROLINA AGUIRRE DA SILVA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

INSTRUÇÃO DA DIRETORIA-GERAL 605/2024
 

Torna público o resultado das metas das equipes e das metas gerenciais
individuais dos servidores no desempenho de Função Gratificada (FG) ou de
Cargo em Comissão (CC), relativo ao 1º semestre de 2024, conforme
Processo SEI  Decreto  de 28 de dezembro de nº 23.10.000011206-4,  19.625,
2016 e alterações.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, no uso de suas atribuições legais,
visando à transparência do Processo de Concessão da Gratificação por Desempenho de Atividade Essencial (GDAE),
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RESOLVE:
 

 Divulgar o resultado das metas das equipes e das metas gerenciais individuais dos servidores no desempenho de1.
Função Gratificada (FG) ou de Cargo em Comissão (CC) para o 1º semestre de 2024, conforme anexos.
 

 Esta Instrução entra em vigor a contar de 1º de julho de 2024.2.
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

, Diretor-Geral.MAURÍCIO LOSS
 

Anexo I - RESULTADOS EQUIPES

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5283_ce_484967_1.pdf 

Anexo II - RESULTADOS LIDERANÇAS

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5283_ce_484967_2.pdf 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE

RESOLUÇÃO 094/2024
PROCESSO 24.15.000003775-7

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar 352/95.
RESOLVE:
Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento Extraordinário de Benefícios Eventuais – Aluguel Social e Estadia
Solidária, com recursos do FEAS - Fundo Estadual da Assistência Social, no montante de R$ 7.178.400,00
repassados pelo Estado. A contrapartida do Município é de  totalizando o valor de R$ 10.767.600,00  R$ 17.746.000,00
por um período de 06 (seis) meses.
Conselho Municipal de Assistência Social de Porto Alegre, em 22 de julho de 2024.
 

, Presidente.JOÃO VIRGÍLIO DE ALMEIDA GARCIA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE

RESOLUÇÃO 095/2024
 PROCESSO 24.0.000073684-4

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar 352/95,
RESOLVE:
Aprovar a Emenda Parlamentar, programação 431490220240014, destinada ao Fundo Municipal de Assistência
Social, CNPJ  no valor de  custeio GND 3 para utilização do Gestor Municipal da 14.579.157/0001-28  R$ 260.000,00,
Política de Assistência Social - FASC no Serviço de Proteção Social Básica.
Destaca-se que conforme a Portaria  quando se tratar de recurso - modalidade de incremento temporário 580/2020,

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5283_ce_484967_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5283_ce_484967_2.pdf
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para execução direta, ou seja, ter como beneficiária uma Unidade Pública, o Ente Federado não possui prazo de
execução, porém terá que reprogramar o saldo a cada final de Exercício.
Quando os recursos forem repassados para aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes, o Fundo
de Assistência Social deverá executar até o fim do segundo ano subsequente ao do Exercício do repasse.
Conselho Municipal de Assistência Social de Porto Alegre, em 22 de julho de 2024.
 

, Presidente.JOÃO VIRGÍLIO DE ALMEIDA GARCIA

 EDITAIS 

Editais

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO
PROCESSO 21.0.000103894-7

 Banco do Brasil S.A. - CONTRATO: nº 40/00084-2.
 CONTRATO REGISTRADO SECON Nº: 90330/2024.

 Banco do Brasil S.A.FINANCIADOR:
 Município de Porto Alegre.FINANCIADO:

 Financiamento de despesas de capital constantes no Plano Plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária AnualOBJETO:
(LOA2022) e dos Exercícios subsequentes, do Município de Porto Alegre, nos termos das definições e regras
estabelecidas na Lei  de  e na Lei Complementar  de   nº 4.320,  17/03/1964  nº 101/2000,  04/05/2000.

Suspensão de pagamentos das parcelas exigíveis no exercícioOBJETO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: 
financeiro de 2024, incluindo principal, juros e quaisquer outros encargos ou acessórios, previstos no CONTRATO

 no período de junho a dezembro de 2024, considerando o estado de calamidade pública nos termos do40/00084-2,
Decreto Legislativo n° 036/2024.

 DATA DE ASSINATURA: 12/07/2024.
 NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/04/2028.

 Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN  Art. 5º, de  e suasBASE LEGAL:  nº 4.589,  29/06/2017
alterações; Ofício Circular SEI /ME, de 15 de setembro de 2022; Leis Municipais  de 17 de nº 3985/2022  nº 12.904,
novembro de 2021 e  de 23 de dezembro de 2021; Parecer da Procuradoria-Geral do Município de Porto nº 12.937,
Alegre quanto ao cumprimento dos requisitos legais aplicáveis às operações de crédito, conforme disposto na
Resolução do CMN de  Decreto Legislativo n°  de  e Parecer Jurídico sobre o nº 3.751/2009;  036/2024  07/05/2024
cumprimento dos requisitos legais o atendimento do Art. 65 da Lei Complementar  de 2000. nº 101,
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

Prefeito de Porto Alegre.SEBASTIÃO MELO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO
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SUSPENSÃO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, torna pública a SUSPENSÃO da abertura da licitação abaixo:

, para contratação de empresa para serviçosPREGÃO ELETRÔNICO  – PROCESSO 183/2024  23.0.000056060-0
comuns de engenharia, manutenção preventiva e corretiva em grupos motores geradores diesel de energia elétrica,
da Secretaria Municipal de Saúde, com data marcada para  às 10h. 26/07/2024

: Para atendimento do disposto no Decreto MunicipalMOTIVO  22.801/2024.
 

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

TORNA SEM EFEITO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, por meio da Comissão Permanente de Licitações, torna sem efeito a publicação de
abertura da sessão pública da licitação abaixo: 

, para contratação de empresa especializadaPREGÃO ELETRÔNICO  – PROCESSO 169/2024  23.0.000079968-8
para a prestação de serviços de locação de equipamento para a pesquisa de hemoglobinas variantes de recém-
nascidos pela metodologia de HPLC ou capilaridade de sangue seco em papel filtro (teste do pezinho), incluindo o
fornecimento de insumos e a manutenção preventiva, corretiva, calibração dos equipamentos e treinamento técnico,
para o Laboratório do Serviço de Referência em Triagem Neonatal do Hospital Materno-Infantil Presidente Vargas,
conforme especificações constantes no ANEXO II - Termo de Referência, integrante do Edital, marcada para o dia 02
de agosto de 2024.

: para atendimento do disposto no Decreto MunicipalMOTIVO  22.801/2024.
 

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo: 

, para aquisição de tábuas em madeira GrápiaPREGÃO ELETRÔNICO  – PROCESSO 184/2024  24.0.000027974-5
para carpintaria da CCM SMSURB, conforme especificações constantes no ANEXO II - Termo de Referência,
integrante do Edital.

: 01, 02, 03, 04, 05 E 06.ITENS
: MX 3 COMÉRCIO DE MADEIRAS E TELHAS LTDA.VENCEDOR

:CNPJ  52.262.609/0001-32.
 

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, por meio da Comissão Permanente de Licitações, torna pública a data de abertura da
sessão pública da licitação abaixo: 

, para aquisição de material de consumoPREGÃO ELETRÔNICO  – PROCESSO 242/2024  24.0.000075854-6
hospitalar para o Hospital Materno-Infantil Presidenta Vargas de Porto  conforme especificações Alegre/RS,
constantes no ANEXO II – Termo de Referência, integrante do Edital.
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: será às 10h do dia 08 de agosto de 2024, no SESSÃO PÚBLICA site www.portaldecompraspublicas.com.br.
 

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos, da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, torna públicos os preços unitários registrados e avisa que a íntegra das atas pode ser
obtida na , através do endereçoInternet  https://prefeitura.poa.br/smap/registro-de-precos-de-materiais. 

, objeto Registro de Preços de gênerosPREGÃO ELETRÔNICO  - PROCESSO 572/2023  23.0.000122331-3
alimentícios. 

: ATACADÃO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.FORNECEDOR
:CNPJ  90.341.561/0001-47.

: ITEM 30  ITEM 41VALORES  (R$ 34,00);  (R$ 31,00).
:  aVIGÊNCIA DA ATA  17/01/2024  16/01/2025.

: CLAUDIA CRISTIANI OLIVEIRA FERREIRA.FORNECEDOR
:CNPJ  15.038.394/0001-44.

: ITEM 24VALOR  (R$ 4,24).
:  aVIGÊNCIA DA ATA  17/01/2024  16/01/2025.

: FAC DISTRIBUIDORA LTDA.FORNECEDOR
:CNPJ  28.496.927/0001-83.

: ITEM 01  ITEM 02  ITEM 05  ITEM 06  ITEM 07  ITEMVALORES  (R$ 9,99);  (R$ 4,39);  (R$ 3,14);  (R$ 3,19);  (R$ 2,27);
08  ITEM 10  ITEM 11  ITEM 14  ITEM 15  ITEM 16 (R$ 4,10);  (R$ 9,99);  (R$ 14,46);  (R$ 13,08);  (R$ 9,25);  (R$ 15,88);
ITEM 18  ITEM 20  ITEM 21  ITEM 22  ITEM 23  ITEM 26 (R$ 10,14);  (R$ 11,48);  (R$ 16,42);  (R$ 11,78);  (R$ 3,55);

 ITEM 27  ITEM 28  ITEM 31  ITEM 32  ITEM 33  ITEM(R$ 4,00);  (R$ 8,48);  (R$ 11,70);  (R$ 8,46);  (R$ 5,92);  (R$ 3,91);
34  ITEM 35  ITEM 42 (R$ 7,18);  (R$ 1,29);  (R$ 57,00).

:  aVIGÊNCIA DA ATA  17/01/2024  16/01/2025.

: JF RAMOS SILVEIRA EIRELI.FORNECEDOR
:CNPJ  42.846.652/0001-91.

: ITEM 29  ITEM 39  ITEM 40VALORES  (R$ 18,42);  (R$ 12,58);  (R$ 13,77).
:  aVIGÊNCIA DA ATA  17/01/2024  16/01/2025.

: TRANS-SUL EMPRESA DE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.FORNECEDOR
:CNPJ  00.612.684/0001-82.

: ITEM 09  ITEM 12  ITEM 13  ITEM 17VALORES  (R$ 28,00);  (R$ 7,00);  (R$ 2,50);  (R$ 2,50).
:  aVIGÊNCIA DA ATA  17/01/2024  16/01/2025.

 
Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos, da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, torna públicos os preços unitários registrados e avisa que a íntegra das atas pode ser
obtida na , através do endereçoInternet  https://prefeitura.poa.br/smap/registro-de-precos-de-materiais.

, objeto Registro de Preços de materiais para aPREGÃO ELETRÔNICO  - PROCESSO 629/2023  23.0.000123731-4
Defesa Civil.
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: CJC COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS LTDA.FORNECEDOR
:CNPJ  40.044.357/0001-96.

: ITEM 02VALOR  (R$ 794,00).
:  AVIGÊNCIA DA ATA  24/04/2024  23/04/2025.

: COMERCIAL DE PRODUTOS DE SEGURANÇA PORTO LTDA.FORNECEDOR
:CNPJ  49.701.319/0001-33.

: ITEM 01VALOR  (R$ 19,00).
:  AVIGÊNCIA DA ATA  24/04/2024  23/04/2025.

: LEMA FÁBRICA E COMÉRCIO DE VESTUÁRIOS, CALÇADOS E ACESSÓRIOS LTDA.FORNECEDOR
:CNPJ  45.812.359/0001-00.

: ITEM 03VALOR  (R$ 199,00).
:  AVIGÊNCIA DA ATA  25/04/2024  24/04/2025.

: M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.FORNECEDOR
:CNPJ  44.651.148/0001-61.

: ITEM 04VALOR  (R$ 19,78).
:  AVIGÊNCIA DA ATA  24/04/2024  23/04/2025.

 
Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

EXTRATO DE ATA

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, torna públicos os preços registrados e avisa que a íntegra das atas para o Sistema de
Registro de Preços abaixo pode ser obtida na , através do endereçoInternet  www.portoalegre.rs.gov.br/smf.

.PREGÃO ELETRÔNICO  - PROCESSO 383/2023  23.0.000093190-0
- MATERIAL HOSPITALAR.
 

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

EXTRATO DE ATA

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, publica o extrato de ata para a licitação abaixo:

, para o Registro de Preço de serviços gráficosPREGÃO ELETRÔNICO  – PROCESSO 227/2023  23.0.000041614-2
para atender aos órgãos da Administração Pública Municipal de Porto Alegre.

: JULIANA CORREA PAZ.FORNECEDOR
:CNPJ  46.447.352/0001-90.

:  (cento e oitenta e três mil e novecentos reais).VALOR MÁXIMO  R$ 183.900,00

: NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.FORNECEDOR
:CNPJ  18.486.182/0001-18.

:  (duzentos e trinta e um mil e cem reais).VALOR MÁXIMO  R$ 231.100,00

: 23 de outubro de 2023 até 22 de outubro de 2024.VIGÊNCIA
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Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

, Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO  Contratos/

RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração e Patrimônio, torna públicos o resultado de julgamento final da licitação abaixo:

para o Registro de Preços de MATERIAL DEPREGÃO ELETRÔNICO  – PROCESSO   075/2024  24.0.000028004-2,
ESCRITÓRIO para os órgãos da Administração Municipal de Porto  conforme especificações constantes Alegre/RS,
no ANEXO II - Termo de Referência, integrante do presente Edital.

 25.ITEM:
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA.VENCEDOR: 

CNPJ: 83.413.591/0003-18.

26.ITEM: 
ETIPLUS ADESIVOS E TECNOLOGIA LTDA.VENCEDOR: 

CNPJ: 30.466.928/0001-27.

02, 04, 05, 06, 13, 15 E 17.ITENS: 
GABRIELA TORRES RAUBER GHIGGI.VENCEDOR: 

CNPJ: 08.829.940/0001-08.

03 E 16.ITENS: 
 M. F. MACHADO SOARES.VENCEDOR:

CNPJ: 03.230.856/0001-41.

08, 14 E 20.ITENS: 
MURIEL A. BLAU & CIA LTDA.VENCEDOR: 

CNPJ: 23.310.852/0002-61.

01, 07, 09, 10, 11, 12, 18, 19, 21, 22, 23 E 24.ITENS: 
N. J. L. NEUBARTH & CIA LTDA.VENCEDOR: 

CNPJ: 03.145.819/0001-35.

29.ITEM: 
TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA.VENCEDOR: 

CNPJ: 24.291.879/0001-36.

27 E 28.ITENS: 
TUR- TIC DO BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.VENCEDOR: O-MA

CNPJ: 01.642.507/0001-01.
 

Porto Alegre, 25 de julho de 2024.

Diretora de Licitações e SMAP.LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO,  Contratos/

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
SUSTENTABILIDADE
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EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 21.0.000021652-3,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1024927,  nº 177/2024
prazos para apuração.

 Danrlei da Silva Borges - CPFAUTUADO:  034.XXX.XXX-00.

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 21.0.000030654-9,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1024580,  nº 186/2024
prazos para apuração.

 Rosita Jardim Jordani - CPFAUTUADO:  292.XXX.XXX-15.
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 21.0.000028981-4,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1025846,  nº 183/2024
prazos para apuração.

 Vânia Zimmer Teixeira - CPFAUTUADO:  406.XXX.XXX-53.
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 22.0.000142851-2,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1025446,  nº 201/2024
prazos para apuração.

 Maroneze Comércio e Serviços Ltda. - CNPJAUTUADO:  04.949.537/0001-53.
 



Órgão de divulgação do Município - Ano XXIX - Edição 7314 - Quinta-feira, 25 de julho de 2024

http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ Página 42 de 60

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 22.0.000011624-0,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1025442,  nº 203/2024
prazos para apuração.

  Terezinha Glades Alves Schuch - CPFAUTUADO:  259.XXX.XXX-15.
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 21.0.000029437-0,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1025845,  nº 184/2024
prazos para apuração.

 Miguel Alves da Silva - CPFAUTUADO:  115.XXX.XXX-87.
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 21.0.000119264-4,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1024441,  nº 204/2024
prazos para apuração.

 Maicon Pauli Cavalli - CPFAUTUADO:  813.XXX.XXX-00.
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 23.0.000083245-6

CONTRATO REGISTRADO ANO:  PGM/ 84285/2023.
ADITIVO REGISTRADO ANO: PGM/  90360/2024.

 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,CONTRATANTE:
URBANISMO E SUSTENTABILIDADE.
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TRANSDESTAQUE TRANSPORTES LTDA, CNPJCONTRATADA:  nº 18.931.103/0001-30.
Prestação de serviços de transportes com Motorista.OBJETO DO CONTRATO: 

 O veículo de placas BCU4J29, objeto do Contrato ora aditado, cujas característicasOBJETO DO TERMO ADITIVO:
estão descritas na cláusula  fica substituído, a contar de  pelo de placas SDY4I22. 3.1,  22/07/2024,

Pregão EletrônicoMODALIDADE:  197/2023.
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2024.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23/07/2025.

 (cento e setenta mil e cem reais e setenta e dois centavos).VALOR: R$ 170.100,72
 Próprio municipal.ORIGEM DE RECURSOS:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7501-4091-339039990400-1.
Lei 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis 8883, de 08 de julho de 1994 e 9648 de 27 deBASE LEGAL: 

maio de 1998.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

 Secretário Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.GERMANO BREMM,

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 21.0.000009153-4,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1024887,  nº 150/2024
prazos para apuração.

 Tarciso Ferrari Gonçalves - CPFAUTUADO:  928.XXX.XXX-15.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 21.0.000031257-3,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1025683,  nº 188/2024
prazos para apuração.

 Condomínio Edifício Leandro Evaldt - CNPJAUTUADO:  02.043.234/0001-41.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 21.0.000037233-9,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1024925,  nº 193/2024
prazos para apuração.

 Guilherme Ughini Nedel - CPFAUTUADO:  012.XXX.XXX-66.
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Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 21.0.000038781-6,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1025018,  nº 192/2024
prazos para apuração.

 Mirian Pedron - CPFAUTUADO:  311.XXX.XXX-97.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 21.0.000041695-6,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1024941,  nº 194/2024
prazos para apuração.

 Krebs Engenharia Ltda. - CNPJAUTUADO:  93.439.396/0001-59.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, dentro da instrução do Processo
Administrativo 20.0.000041449-3, consideradas as tentativas inexitosas em proceder à notificação pessoal do
Autuado, NOTIFICA Cleber Muller Thomazi Costa, CPF  através do Ofício  para que, em 998.XXX.XXX-72,  354/2022,
até 10 (dez) dias úteis a contar da publicação deste Edital, apresente suas RAZÕES FINAIS referentes ao Auto de
Infração  A manifestação deverá vir do Autuado ou de seu Procurador e deve ser encaminhada em nº 1024848.
documento único em formato PDF para o e-mail smams.eacj@portoalegre.rs.gov.br.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo 21.0.000047125-6, torna pública a decisão pela manutenção do Auto de Infração nº
1025414, fundamentada na Decisão Administrativa nº 622/2022 do Colegiado SMAMUS que decretou a aplicação da
sanção de MULTA SIMPLES no valor de 150,00 UFMs a Condomínio Edifício Paineiras, CNPJ 02.386.777/0001-61.
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Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo 21.0.000071683-6, torna pública a decisão pela manutenção do Auto de Infração nº
1025717, fundamentada na Decisão Administrativa nº 630/2022 do Colegiado SMAMUS que decretou a aplicação da
sanção de MULTA SIMPLES no valor de 500,00 UFMs e de MULTA DIÁRIA no valor 50,00 UFMs a Rigo & Vittorazzi
Pneus e Rodas Ltda., CNPJ 15.784.393/0001-49.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 23.0.000004711-2,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1025418,  nº 200/2024
prazos para apuração.

 Marcílio Gorcina Goulart Júnior - CPFAUTUADO:  002.XXX.XXX-07.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 21.0.000031226-3,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 1024943,  nº 187/2024
prazos para apuração.

 Alexsander Ribeiro Soares - CPFAUTUADO:  005.XXX.XXX-38.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 17.0.000037164-5,
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 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 131177,  nº 397/2023
prazos para apuração.

 Flavia da Silva Correa - CPFAUTUADO:  077.XXX.XXX-53.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo  torna pública a decisão pela PRESCRIÇÃO do Auto de Infração 17.0.000066467-7,

 fundamentada na Decisão Administrativa  do Colegiado SMAMUS, eis que esgotados osnº 148029,  nº 694/2022
prazos para apuração.

 Ezequiel da Rosa Medeiros - CPFAUTUADO:  599.XXX.XXX-91.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

EXTRATO
DE TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

 
TCA Nº 034/2024.

147939.AUTO DE INFRAÇÃO: 
 Município de Porto Alegre.COMPROMITENTE:
 Farmácia SM LTDA - EPP.COMPROMISSÁRIO:

Reparação voluntária do dano ambiental.OBJETO: 
Pagamento de 300 (trezentas) Unidades Financeiras Municipais (UFMs), o que corresponde àOBRIGAÇÃO: 

conversão em pecúnia do plantio de 15 (quinze) mudas nativas.
 Lei ComplementarBASE LEGAL:  nº 757/2015.

 
Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.GERMANO BREMM, 

EXTRATO DE DECISÃO
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, ultimada a instrução administrativa
do Processo Administrativo 001.036811.12.2, torna pública a decisão pela manutenção do Auto de Infração nº 83114,
fundamentada na Decisão Administrativa nº 53/2016 do Colegiado SMAMUS que decretou a aplicação da sanção de
ADVERTÊNCIA a Condomínio Residencial San Lorenzo, CNPJ 23.347.330/0001-53.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 



Órgão de divulgação do Município - Ano XXIX - Edição 7314 - Quinta-feira, 25 de julho de 2024

http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ Página 47 de 60

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao
disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei Complementar nº 992/2023, dentro da instrução do Processo
Administrativo 001.036811.12.2, consideradas as tentativas inexitosas em proceder à notificação pessoal do autuado,
NOTIFICA Condomínio Residencial San Lorenzo, CNPJ  acerca da Decisão Administrativa 23.347.330/0001-53,

 do Colegiado Judicante que decretou a aplicação da sanção de ADVERTÊNCIA no julgamento do Autonº 53/2016
de Infração  Alerta-se o interessado que, nos termos do art. 65 da Lei supracitada, em até 30 (trinta) dias nº 83114.
úteis a contar da data desta publicação, poderá ser apresentado recurso à instância superior, em documento único
formato PDF, através do e-mail smams.eacj@portoalegre.rs.gov.br.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade.COLEGIADO SMAMUS, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 24.0.000082829-3

 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.CONTRATANTE:
 TRANSPORTES OLIVEIRA LTDA, CNPJ  CONTRATADA:  nº 94.906.187/0001-30.

 CONTRATO REGISTRADO: Nº 90369/2024.
 Prestação de serviços contínuos de locação de veículos caminhão com caçamba basculante comOBJETO:

Motorista (CBO 7825) - Contrato 2887.
 Pregão Eletrônico  MODALIDADE:  nº 098/2024.

 DATA DA ASSINATURA: 23/07/2024.
 12 (doze) meses a contar da ASSINATURA DO CONTRATO.VIGÊNCIA:

  (duzentos e quinze mil novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos). VALOR: R$ 215.995,68
 Tesouro Municipal. ORIGEM DOS RECURSOS:

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07601.004269.33.90.39-04.1.5.00.001001-0001.
 Lei Federal  Lei Complementar Municipal  Lei MunicipalBASE LEGAL:  14.133/2021,  nº 881/2020,  nº 12.827/2021,

Decreto Municipal  e demais normas pertinentes à matéria. 21.859/2023
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

, Secretário Municipal de Serviços Urbanos.ASSIS EDVAR GONÇALVES ARROJO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PARCERIAS

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DE TERMO DE ADOÇÃO
PROCESSO 20.0.000004766-0

 Administradora de Bens Sicredi LTDA, CNPJADOTANTE:  06.946.989/0001-07.
 Renovação de adoção da Praça Ponaim, bairro Jardim Lindóia.OBJETO:

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2024.
 Prorrogado por 05 (cinco) anos, a contar da publicação do Extrato do Instrumento.VIGÊNCIA:
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LeiBASE LEGAL:  13.741/2023.
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

 Secretária Municipal de Parcerias.ANA MARIA PELLINI,

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO III
PROCESSO 21.0.000059033-6

CONTRATO: 74246/2021.
NÚMERO TERMO DE APOSTILAMENTO SECON-PGM: 90317/2024.

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Secretaria Municipal de Parcerias.CONTRATANTE: 
 ARA LOCAÇÕES LTDA ME, CNPJCONTRATADA:  nº 17.793.272/0001-99.

 Prestação de serviços de transporte com Motorista.OBJETO DO CONTRATO:
 Alteração do valor contratual decorrente do reajuste previsto pelo índice IPCA,OBJETO DO APOSTILAMENTO:

constante na Cláusula Segunda, item  do Termo Aditivo VI.  - A CONTRATADA concorda, expressamente, 2.1,  2.1
quanto ao reajuste IBGE acumulados dos últimos 12 (doze) meses, correspondente à data de aniversário do IPCA/
Contrato (...).  Com a referida alteração, o valor mensal do Contrato passa a ser de  (seis mil 1.2 R$ 6.434,22
quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos) a contar de 18/05/2024.

  (seis mil quatrocentos e trinta e quatro reais com vinte e dois centavos)VALOR DO CONTRATO: R$ 6.434,22
 12 (doze) meses, a contar deVIGÊNCIA DO CONTRATO:  18/05/2024.

DATA DA ASSINATURA DO APOSTILAMENTO: 18/07/2024.
 ADMINISTRAÇÃO GERAL – SMP.ORIGEM DE RECURSOS:

Artigo 65,  da Lei FederalBASE LEGAL:  § 8º,  nº 8.666/93.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

 Secretária Municipal de Parcerias.ANA MARIA PELLINI,

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO II
PROCESSO 21.0.000018394-3

CONTRATO: 72956/2021.
NÚMERO TERMO DE APOSTILAMENTO SECON-PGM: 90334/2024.

 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Secretaria Municipal de Parcerias.CONTRATANTE:
 ARA LOCAÇÕES LTDA ME, CNPJCONTRATADA:  nº 17.793.272/0001-99.

 Prestação de serviços de transporte com Motorista.OBJETO DO CONTRATO:
 Alteração do valor contratual decorrente do reajuste pelo índice IPCA, constanteOBJETO DO APOSTILAMENTO:

na Cláusula Segunda do V Termo Aditivo conforme previsto na Cláusula Sétima, subitem  do Contrato Registrado 7.3
SECON 2680.  Com a referida alteração, a contar de  o valor mensal do Contrato de 200 (duzentas) 1.2.  12/04/2024,

mês passa a ser de  (seis mil seiscentos e trinta e três reais e vinte e cinco centavos). Em caso dehoras/  R$ 6.633,25
ultrapassadas as 200 (duzentas) mês trabalhadas, o contratante pagará à contratada, em moeda corrente, o horas/
valor de até  (mil seiscentos e cinquenta e oito reis e trinta e um centavos) conforme apuração de R$ 1.658,31
efetividade do serviço prestado.

  (seis mil seiscentos e trinta e três reais e vinte e cinco centavos).VALOR DO CONTRATO: R$ 6.633,25
 12 (doze) meses, a contar deVIGÊNCIA DO CONTRATO:  12/04/2024.

DATA DA ASSINATURA DO APOSTILAMENTO: 19/07/2024.
ADMINISTRAÇÃO GERAL – SMP.ORIGEM DE RECURSOS: 

 Artigo 65,  da Lei FederalBASE LEGAL:  § 8º,  nº 8.666/93.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

 Secretária Municipal de Parcerias.ANA MARIA PELLINI,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO TERMO APOSTILAMENTO
PROCESSO 23.0.000154776-3

 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação ePARTÍCIPES:
Organização da Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto Alegre - APAE.

 TERMO DE COLABORAÇÃO REGISTRADO: 88939/2024.
 prestação de serviço em educação inclusiva, para o atendimento de atéOBJETO DE TERMO DE COLABORAÇÃO:

176 (cento e setenta e seis) crianças, adolescentes e jovens, em turno parcial de 04 (quatro) horas diárias, não
matriculados nas Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEIs) ou Escolas Municipais de Educação Especial
Fundamental (EMEEFs), com deficiência intelectual e múltipla, transtornos globais do desenvolvimento e Transtorno
do Espectro Autista nas duas unidades da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto Alegre – APAE –
Unidade Nazareth e Unidade Doutor João Alfredo de Azevedo.

 TERMO DE APOSTILAMENTO REGISTRADO: 90249/2024.
 conceder o reajuste ao valor  indicado no Termo de ColaboraçãoOBJETO DO APOSTILAMENTO: per capita

 conforme faculta o item  da Cláusula Segunda denominada "DO VALOR E DA FINALIDADE" donº 88939/2024,  2.2
referido Termo.

 R$  (mil cento e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos) .VALOR:  R$ 1.166,96 per capita
 01502 002917DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  1.5.00.020001 33.50.43.99.

 MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.ORIGEM DOS RECURSOS:
  Art. 57 da Lei Federal  Art. 55,  do Decreto MunicipalBASE LEGAL:  nº 13.019/2017,  § 4º  nº 19.177/2017.

 
Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

, Secretário Municipal de Educação.MAURÍCIO GOMES DA CUNHA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 23.0.000122585-5

 Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Educação.CONTRATANTE:
 Associação Antônio Vieira.CONTRATADA:

 Contratação de empresa para execução dos serviços de Contratação de Curso de Formação Bilìngue paraOBJETO:
Professores da Rede Municipal de Ensino com o objetivo de criar uma escola bilíngue piloto na rede pública de
ensino de Porto Alegre a fim de favorecer o desenvolvimento das habilidades bilíngues de forma fluente e natural dos
estudantes, para a Secretaria Municipal de Educação, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência.

 O prazo de vigência é de 12 (doze) meses a contar da ASSINATURA do CONTRATO, podendo serVIGÊNCIA:
prorrogado de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

  (cento e sessenta e sete mil reais).VALOR: R$ 167.000,00
 Dispensa de licitaçãoMODALIDADE:  nº 268/2024.

 MDE (Manutenção e Desenvolvimento do Ensino) e Contribuição do Salário-Educação.ORIGEM DOS RECURSOS:
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 101502-002786-33.90.39.00-1.5.00.020001.

 Art. 75, inc. XV da Lei Federal  e demais normas pertinentes à matéria.BASE LEGAL:  nº 14.133/2021
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

, Secretário Municipal de Educação.MAURÍCIO GOMES DA CUNHA
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO 23.0.000161748-6

Em atendimento às disposições do Art. 29 e Art. 32 da Lei Federal  e suas alterações, a Secretaria nº 13.019/2014
Municipal de Educação dá publicidade aos relevantes fundamentos que justificam a dispensa de chamamento
público, para a celebração do Termo de Fomento com a OSC CLUBE DE MÃES CORRENTE INFINITA, cujo objeto
consiste na concessão do repasse, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED à ENTIDADE
BENEFICIADA, dos valores referentes à Emenda Impositiva de número  aprovada na Lei Orçamentária 265/2024,
Anual – LOA 2024, e condições para a utilização do mencionado recurso. Assim;

CONSIDERANDO que o Termo de Fomento representa a viabilidade para o repasse de recursos das Emendas
Parlamentares destinadas à OSC CLUBE DE MÃES CORRENTE INFINITA visando a aquisição dos bens e serviços.

CONSIDERANDO o que dispõe no art. 29 da Lei Federal  e o art. 13, parágrafo único do Decreto 13.019/2014
Municipal  que autorizam a dispensa de chamamento público na celebração de Termo de Fomento que 19.775/2017,
envolvam recursos decorrentes de Emendas Parlamentares às Leis Orçamentárias Anuais.

CONSIDERANDO o que dispõe no inciso II do art. 31 da Lei Federal  e suas alterações, em que a nº 13.019/2014
parceria decorrer de transferência para Organização da Sociedade Civil que esteja autorizada em Lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária;

Diante o exposto e com fundamento no art. 32 da Lei Federal  DECLARO A DISPENSA DE nº 13.019/2014,
CHAMAMENTO PÚBLICO para a celebração do Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil CLUBE
DE MÃES CORRENTE INFINITA, beneficiada pela Emenda Parlamentar abaixo indicada, tornando pública esta
justificativa, que poderá ser impugnada, no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua publicação.
 

NÚMERO DA EMENDA PARLAMENTAR VALOR PROCESSO

265 R$ 43.000,00 23.0.000161748-6
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

, Secretário Municipal de Educação.MAURÍCIO GOMES DA CUNHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO
DE TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO 23.0.000098366-7
 
CONTRATO REGISTRADO ANO: PGM/  85305/2023.
APOSTILAMENTO REGISTRADO ANO: PGM/  90281/2024.

 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.CONTRATANTE:
ANGELA MARIA DIEL PRODUCOES.CONTRATADA: 

CNPJ: 11.142.159/0001-67.
Realizar a coordenação artística de 08 concertos de música erudita, chamado deOBJETO DO CONTRATO: 

Concertos no Capitólio, às 11h, no Cinema Capitólio. As atividades ocorrerão mensalmente, sendo executado um
concerto por mês, iniciando em outubro de 2023 e estendendo-se até 2024, sendo uma atividade oferecida de forma
gratuita ao público.

 correção da descrição do objeto Contrato registrado.OBJETO DO TERMO OSTILAMENTO: ADITIVO/AP
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InexigibilidadeMODALIDADE:  nº 401/2023.
22 de julho de 2024.DATA DA ASSINATURA: 

outubro de 2023 e estendendo-se até 2024.VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 outubro de 2023 a 24 de agosto de 2024.VIGÊNCIA DO APOSTILAMENTO:

 (vinte mil reais).VALOR: R$ 20.000,00
FUNCULTURA.ORIGEM DE RECURSOS: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2573-339039230100-1.
art. 57,  incisos I e II, da Lei Federal  BASE LEGAL:  § 1º,  nº 8.666/93.

 
Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

 
 Secretária Municipal da Cultura e Economia Criativa.LILIANA CARDOSO RODRIGUES DOS SANTOS DUARTE,

EXTRATO
DE TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO 23.0.000107542-0

CONTRATO REGISTRADO ANO:  PGM/ 87575/2023.
APOSTILAMENTO REGISTRADO ANO: PGM/  90375/2024.

 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.CONTRATANTE:
AZEITONA PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA.CONTRATADA: 

CNPJ: 39.813.211/0001-89.
Execução do Projeto FRANKENSTEIN PARA TODAS AS IDADES, contemplado no EditalOBJETO DO CONTRATO: 

 de Eventos Culturais Descentralizados.006/2023
 Correção da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, do ContratoOBJETO DO APOSTILAMENTO:  87575/2023.

Concurso FUMPROARTE.MODALIDADE:  006/2023 SMCEC/
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2024.

06 (seis) meses após a realização do pagamento.VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
06 (seis) meses após a realização do pagamento.VIGÊNCIA APOSTILAMENTO: 

VALOR: R$ 50.000,00.
 1004 - FUMPROARTE.ORIGEM DE RECURSOS:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1004.2432.33604501-0001.
Lei Municipal  Decreto Municipal  e Lei FederalBASE LEGAL:  7.328/1993,  10.867/1993  8.666/1993.

 
Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

 Secretária Municipal de Cultura e Economia Criativa.LILIANA CARDOSO RODRIGUES DOS SANTOS DUARTE,

EXTRATO
DE TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO 23.0.000107415-6
 

CONTRATO REGISTRADO ANO:  PGM/ 87286/2023.
APOSTILAMENTO REGISTRADO ANO:  PGM/ 90391/2024.

 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.CONTRATANTE:
QUINTAL DO COOLER LTDA.CONTRATADA: 

 CNPJ: 42.658.439/0001-56.
Execução do Projeto Quintal do Cooler, contemplado no Edital  de EventosOBJETO DO CONTRATO:  006/2023

Culturais Descentralizados.
 Correção da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, do ContratoOBJETO DO APOSTILAMENTO:  87286/2023.

Concurso  - FUMPROARTE.MODALIDADE:  006/2023  SMCEC/
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2024.
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06 (seis) meses após a realização do pagamento.VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
06 (seis) meses após a realização do pagamento.VIGÊNCIA APOSTILAMENTO: 

VALOR: R$ 10.000,00.
 1004-FUMPROARTE.ORIGEM DE RECURSOS:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1004.2432.33604501-0001.
Lei Municipal  Decreto Municipal  e Lei FederalBASE LEGAL:  7.328/1993,  10.867/1993  8.666/1993.

 
Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

 Secretária Municipal de Cultura e Economia Criativa.LILIANA CARDOSO RODRIGUES DOS SANTOS DUARTE,

EXTRATO 
DE TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO 23.0.000107401-6

CONTRATO REGISTRADO ANO:  PGM/ 87571/2023.
APOSTILAMENTO REGISTRADO ANO:  PGM/ 90390/2024.

 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.CONTRATANTE:
KAPSULA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.CONTRATADA: 

 CNPJ: 07.160.670/0001-14.
Execução do Projeto Quintal do Cooler, contemplado no Edital  de EventosOBJETO DO CONTRATO:  006/2023

Culturais Descentralizados.
 Correção da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, do ContratoOBJETO DO APOSTILAMENTO:  87571/2023.

Concurso  - FUMPROARTE.MODALIDADE:  006/2023  SMCEC/
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2024.

06 (seis) meses após a realização do pagamento.VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
06 (seis) meses após a realização do pagamento.VIGÊNCIA APOSTILAMENTO: 

VALOR: R$ 10.000,00.
1004 - FUMPROARTE.ORIGEM DE RECURSOS: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1004.2432.33604501-0001.
Lei Municipal  Decreto Municipal  e Lei FederalBASE LEGAL:  7.328/1993,  10.867/1993  8.666/1993.

 
Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

 Secretária Municipal de Cultura e Economia Criativa.LILIANA CARDOSO RODRIGUES DOS SANTOS DUARTE,

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO 23.0.000107414-8

CONTRATO REGISTRADO ANO:  PGM/ 87576/2023.
APOSTILAMENTO REGISTRADO ANO:  PGM/ 90388/2024.

 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.CONTRATANTE:
UNIDOS DAS MORADAS DA HÍPICA.CONTRATADA: 

 CNPJ: 40.006.901/0001-05.
Execução do Projeto Mostra Artística Unimoradas, contemplado no Edital  deOBJETO DO CONTRATO:  006/2023

Eventos Culturais Descentralizados.
 Correção da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, do ContratoOBJETO DO APOSTILAMENTO:  87576/2023.

Concurso  - FUMPROARTE.MODALIDADE:  006/2023  SMCEC/
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2024.

06 (seis) meses após a realização do pagamento.VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
06 (seis) meses após a realização do pagamento.VIGÊNCIA APOSTILAMENTO: 

VALOR: R$ 10.000,00.
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 1004 - FUMPROARTE.ORIGEM DE RECURSOS:
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1004.2432.33604501-0001.

Lei Municipal  Decreto Municipal  e Lei FederalBASE LEGAL:  7.328/1993,  10.867/1993  8.666/1993.
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

 Secretária Municipal de Cultura e Economia Criativa.LILIANA CARDOSO RODRIGUES DOS SANTOS DUARTE,

EXTRATO 
DE TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO 23.0.000107514-4
 

CONTRATO REGISTRADO ANO:  PGM/ 87572/2023.
APOSTILAMENTO REGISTRADO ANO:  PGM/ 90389/2024.

 MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.CONTRATANTE:
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO PESSOA.CONTRATADA: 

 CNPJ: 07.891.928/0001-52.
Execução do Projeto Carnaval é na Comunidade, contemplado no Edital  deOBJETO DO CONTRATO:  006/2023

Eventos Culturais Descentralizados.
 Correção da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, do ContratoOBJETO DO APOSTILAMENTO:  87572/2023.

Concurso  - FUMPROARTE.MODALIDADE:  006/2023  SMCEC/
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2024.

06 (seis) meses após a realização do pagamento.VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
06 (seis) meses após a realização do pagamento.VIGÊNCIA APOSTILAMENTO: 

VALOR: R$ 25.000,00.
 1004-FUMPROARTE.ORIGEM DE RECURSOS:

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1004.2432.33604501-0001.
Lei Municipal  Decreto Municipal  e Lei FederalBASE LEGAL:  7.328/1993,  10.867/1993  8.666/1993.

 
Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

 Secretária Municipal de Cultura e Economia Criativa.LILIANA CARDOSO RODRIGUES DOS SANTOS DUARTE,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PROCESSO 23.0.000004065-7

 CONTRATO REGISTRADO ANO: PGM/ 87.393/2023.
 TERMO ADITIVO REGISTRADO ANO: PGM/ 89984/2024.

 Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.CONTRATANTE:
 Armant Ar Condicionado Ltda, CNPJCONTRATADA:  13.591.585/0001-03.

 Contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas para reforma da climatização e doOBJETO:
telhado da cobertura do Bloco Principal do Hospital de Pronto Socorro – HPS de Porto  conforme Alegre/RS,
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital de Concorrência  e seus Anexos. nº 012/2023

  Conforme faculta a Cláusula Segunda do Contrato, fica este prorrogado por mais 06OBJETO DE ADITIVO: 1.1
(seis) meses, a contar de  findando em 15/08/2024,  14/02/2025.

 ConcorrênciaMODALIDADE:  nº 012/2023.
 15 de dezembro de 2023.DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:

 O prazo de conclusão dos serviços finda em  sendo de 05 (cinco) meses aPRAZO DE EXECUÇÃO:  09/11/2024,
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contar da Ordem de Início, que foi emitida em 10/06/2024.
 Sem Custos.VALOR:

 Fundo Municipal de Saúde – FMS.ORIGEM DE RECURSOS:
 art. 57,  VI da Lei Federal  BASE LEGAL: § 1º,  nº 8.666/1993.

 
Porto Alegre, 18 de julho de 2024.

, Secretário Municipal de Saúde.FERNANDO RITTER

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO 22.0.000063817-3

 N° CONTRATO REGISTRADO ANO: PGM/ 81694/2023.
 TERMO DE APOSTILAMENTO REGISTRADO ANO: PGM/ Nº 90371/2024.

 Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.CONTRATANTE:
 VIVA REMOÇÕES LTDA.CONTRATADA:

CNPJ: Nº 14.168.071/0001-02.
 prestação de serviços de condutores de ambulância para atuação no Serviço Móvel deOBJETO DO CONTRATO:

Urgência SAMU 192.
 Reajuste contratual ou repactuação na forma do art. 65,  da Lei FederalOBJETO DO 1° APOSTILAMENTO:  e/  § 8º,

 e na Cláusula Quarta, item  do Contrato.nº 8.666/1993  4.2
 Pregão Eletrônico MODALIDADE: 419/2022.

 24 de janeiro de 2023.DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:
 24 de janeiro de 2025.PRAZO DE EXECUÇÃO:

 24 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro de 2025.PRAZO DE VIGÊNCIA:
  (três milhões seiscentos e oitenta e sete mil seiscentos e sessenta e três reais e oitenta eVALOR: R$ 3.687.663,84

quatro centavos).
 Fundo Municipal de Saúde – FMS.ORIGEM DE RECURSOS:

 Art. 65,  da Lei FederalBASE LEGAL:  § 8º,  nº 8.666/1993.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

, Secretário Municipal de Saúde.CÉZAR EMÍLIO SULZBACH

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

ABERTURA DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 090/2024

PROCESSO SEI 24.10.000006407-3
 
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE, através da Gerência de Licitações
e Contratos, torna pública a abertura da licitação abaixo:

– Sinalizador tipo  com 360º,PREGÃO ELETRÔNICO  – PROCESSO   090/2024  24.10.000006407-3 giroflex giroled 
exclusivo ME - EPP.

: Própria.ORIGEM DE RECURSOS
: Será às 08h30min do dia 08 de agosto de 2024.ABERTURA

: LOCAL www.portaldecompraspublicas.com.br.
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Porto Alegre, 25 de julho de 2024.
 
 Coordenadora de Editais.ANA MARLI GEREVINI,

EXTRATO

: Lince Segurança Patrimonial Ltda.CONTRATADA
PROCESSO SEI 20.10.000005483-1.
VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO 20.10.000005483-1.

: repactuação de preços em Contrato de serviços de vigilância armada em Unidades do DMAE.OBJETO
: Próprio.ORIGEM DE RECURSOS

:VALOR  R$ 186.765,50.

Porto Alegre, 25 de julho de 2024.

 Gestor de Contratos.DIEGO CORRÊA CHAVES,

ABERTURA DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 039/2024
PROCESSO 24.10.000004163-4

, através da Gerência de LicitaçõesO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE
e Contratos, torna pública a abertura da licitação abaixo:

 – Conexões em ferro, aço, PEAD e PVC,PREGÃO ELETRÔNICO  – PROCESSO 039/2024  24.10.000004163-4
exclusivo ME - EPP.

: Própria.ORIGEM DE RECURSOS
Será às 08h30min do dia 08 de agosto de 2024.ABERTURA: 

:LOCAL  www.portaldecompraspublicas.com.br.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

, Coordenadora de Editais.ANA MARLI GEREVINI

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 034/2024
PROCESSO 24.10.000004158-8

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS torna público o resultado do julgamento das propostas da
licitação em epígrafe:

 Aquisição de rolamentos, retentores e lubrificantes.OBJETO:
Próprio.ORIGEM DE RECURSOS: 

ITENS 01, 02, 05, 07, 10, 18 E 20.
 SANEX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP.EMPRESA:

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 7.589,22.

ITENS 03, 09, 11 E 17.
 LUBE PACK COMERCIAL LTDA - EPP.EMPRESA:

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 2.962,86.

ITENS 04, 06, 08, 12, 13, 14, 15, 16 E 19.



Órgão de divulgação do Município - Ano XXIX - Edição 7314 - Quinta-feira, 25 de julho de 2024

http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ Página 56 de 60

 ELETROMIZA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME.EMPRESA:
VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 24.977,00.

A íntegra da Ata encontra-se no /.site https://www.portaldecompraspublicas.com.br
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

, em substituição ao Coordenador de Julgamento e Contratos.TATIANA HARTMANN SALDANHA

 EXTRATO

 TOP VARGAS SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO PREDIAL E CONSTRUÇÃOCONTRATADA:
CIVIL - EIRELI.
PROCESSO SEI 23.10.000010207-7.

 CONTRATO: 23.10.000010207-7.
Serviços técnicos especializados de escoramento de valas nos sistemas de saneamento do Município deOBJETO: 

Porto Alegre/RS.
Próprio.ORIGEM DE RECURSOS: 

12 meses.PRAZO: 
VALOR: R$ 3.269.000,00.
 

Porto Alegre, 25 de julho de 2024.

em substituição ao Coordenador de Julgamento e Contratos.TATIANA HARTMANN SALDANHA, 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DE ADITAMENTO II DE CONTRATO
PROCESSO 23.15.000005496-6

 
 Fundação de Assistência Social e Cidadania, CNPJCONTRATANTE:  nº 89.525.901/0001-00.

 IDEA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJCONTRATADA:  nº 07.975.597/0001-39. 
SECONCONTRATO INICIAL:  nº 86078/2023.

FASCOSTILAMENTO: ADITAMENTO/AP  nº 339/2024.
: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção predialOBJETO DO CONTRATO

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, materiais de consumo e insumos e mão de obra nos sistemas,
equipamentos e instalações prediais, para atender à Fundação de Assistência Social e Cidadania.  

: CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO E DA VIGÊNCIA  O presenteOBJETO DO ADITAMENTO II   1.1
Contrato fica prorrogado por 90 dias, a contar de 10 de junho de 2024, com fundamento no art. 57 da Lei

 e na Cláusula Segunda, item  do Contrato registrado na FASC sob o  CLÁUSULAnº 8.666/1993  2.1,  nº 049/2024.
SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  Permanecem na íntegra e em pleno vigor, todas as cláusulas do  2.1
Contrato que não foram não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  E por estarem justas e contratadas, as partes 2.2
assinam o presente Termo Aditivo por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CONTRATANTE.

:VALOR  R$ 287.430,94.
 Tesouro Municipal.RECURSO:

PEMODALIDADE:  148/2023.
art. 57 da Lei Federal  e suas alterações.BASE LEGAL:  nº 8.666/93
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Porto Alegre, 22 de julho de 2024.

, Presidente da FASC.CRISTIANO ATELIER RORATTO

NOTIFICAÇÃO
MULTA

PROCESSO 24.15.000004047-2
 
A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FASC NOTIFICA a intenção de aplicação da penalidade
de Multa à empresa contratada pela irregularidade apontada no Documento descrito, conforme o Contrato.

OESTE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJEMPRESA:  44.639.579/0001-02.
Ata de Registro de Preços, Cláusula Onze, das Sanções Administrativas, conforme previsto Ata PE  -ITEM:  011/2024

SEI  - 28938872 - DANFE 3447, NE24.0.000010278-0  940/2024.
VALOR DA MULTA: R$ 273,20.
A fundamentação para a aplicação da aludida penalidade encontra-se acostada ao Processo em epígrafe. Fica a
Contratada cientificada de que, desejando, poderá apresentar Recurso Administrativo no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data desta publicação.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.
 
 

, Presidente da FASC.CRISTIANO ATELIER RORATTO

NOTIFICAÇÃO DE DESPARCEIRIZAÇÃO
PROCESSO 18.15.000001928-4

 
A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, através do Comitê Gestor das Parcerias, torna pública a
notificação de desparceirização à Organização abaixo notificada:

CLUBE DE MÃES SANTA ROSA.ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CNPJ: 91.077.107/0001-93.

: TERMO DE COLABORAÇÃO 163/2017.
: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Idosos.REGIME DE ATUAÇÃO PARCERIA

Lei Federal  e demais legislações correlatas.BASE LEGAL:  13.019/14
: PROCESSO SEI Nº 18.15.000001928-4.

A DIREÇÃO DA FASC, por meio da Gestão de Parcerias, vem pelo presente Instrumento, em conformidade com a
legislação vigente – Lei Federal  e demais legislações correlatas – com o Termo de Colaboração 13.019/14
supramencionado, NOTIFICAR FORMALMENTE a Organização da Sociedade Civil acima qualificada a tomar ciência
do encerramento do TC  ressaltando que a contagem do prazo de 60 dias para a finalização do trâmite do 163/2017,
Processo de Desparceirização inicia em  data da presente Notificação. A descontinuidade do Serviço se 18/07/2024,
deve ao não cumprimento integral das Cláusulas II, V e VI do Termo de Colaboração, especialmente no que diz
respeito às orientações técnicas com relação ao objeto parceirizado. A Administração Pública agradece a OSC Clube
de Mães Santa Rosa pelos serviços prestados durante a vigência do Termo de Parceria  Oportunamente 163/2017.
serão informados pelas áreas competentes, todos os procedimentos necessários à operacionalização do processo de
desparceirização, ora comunicado. Permanecemos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas sobre o assunto.
 

Porto Alegre, 17 de julho de 2024.

 Gestora de Parceria.LEILA SUZANA HOFSTATTER,

NOTIFICAÇÃO DE DESPARCEIRIZAÇÃO
PROCESSO 18.15.000001929-2
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A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, através do Comitê Gestor das Parcerias, torna pública a
Notificação de Desparceirização à Organização abaixo notificada:

: CLUBE DE MÃES SANTA ROSA.ORGANIZAÇÃO
CNPJ: 91.077.107/0001-93.

: TERMO DE COLABORAÇÃO 164/2017.
: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 06 a 14 anos.REGIME DE ATUAÇÃO PARCERIA

Lei Federal  e demais legislações correlatas.BASE LEGAL:  13.019/14
: PROCESSO SEI Nº 18.15.000001929-2.

A DIREÇÃO DA FASC, por meio da Gestão de Parcerias, vem pelo presente Instrumento, em conformidade com a
legislação vigente – Lei Federal  e demais legislações correlatas – com o Termo de Colaboração 13.019/14
supramencionado, NOTIFICAR FORMALMENTE a Organização da Sociedade Civil acima qualificada a tomar ciência
do encerramento do TC  ressaltando que a contagem do prazo de 60 dias para a finalização do trâmite do 164/2017,
Processo de desparceirização inicia em  data da presente Notificação. A descontinuidade do Serviço se 18/07/2024,
deve ao não cumprimento integral das Cláusulas II, V e VI do Termo de Colaboração, especialmente no que diz
respeito às orientações técnicas com relação ao objeto parceirizado. A Administração Pública agradece a OSC Clube
de Mães Santa Rosa pelos serviços prestados durante a vigência do Termo de Parceria  Oportunamente 164/2017.
serão informados pelas áreas competentes, todos os procedimentos necessários à operacionalização do Processo
de Desparceirização, ora comunicado. Permanecemos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas sobre o
assunto.
 

Porto Alegre, 17 de julho de 2024.

 Gestora de Parceria.GELSA ROCHA DA SILVA,

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
PROCESSO 24.16.000019622-4

 Pregão EletrônicoMODALIDADE:  019/2024.
PROCESSO: 24.16.000019622-4.

 108174.ORDEM DE COMPRA:
 Aquisição de Plástico a frio - por escopo.OBJETO:

 
FORNECEDOR RAC Soluções Tecnológicas Ltda

CNPJ 00.870.064/0001-43

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

01 01 Plástico a frio bicomponente branco BALDE 30 R$ 570,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

02 02 Plástico a frio bicomponente vermelho BALDE 200 R$ 600,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

03 03 Plástico a frio bicomponente amarelo BALDE 300 R$ 600,00

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 317.100,00
 

 Próprios da Administração.RECURSOS:
 Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Pública de Transporte e Circulação, LeiBASE LEGAL:

Federal  e Decreto Municipal 13.303/16  20.587/20.
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Porto Alegre, 24 de julho de 2024.
 

 Diretor Administrativo-Financeiro.TIAGO BUENO DA CUNHA,

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 021/2024
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO 24.16.000020799-4

Contratação de empresa para implantação de projetos de sinalização viária.OBJETO: 
 10h do diaABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA DISPUTA:  19/08/2024.

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis através do site
www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações poderão ser adquiridas pelo endereço eletrônico licit@eptc.prefpoa.com.br.
 

Porto Alegre, 24 de julho de 2024.

Diretor Administrativo-Financeiro.TIAGO BUENO DA CUNHA, 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE

TERMO ADITIVO I
CONTRATO 22.12.000000415-5
PROCESSO 22.12.000001586-6

: Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto OCEMPA.CONTRATANTE  Alegre-PR
: GREEN CARD A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.CONTRATADA  S/

: CNPJ 92.559.830/0001-07.
: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão,OBJETO DO CONTRATO

distribuição e fornecimento de documentos de legitimação, na forma de cartão eletrônico, magnético ou de similar
tecnologia, equipado com microprocessador com  eletrônico de segurança, com a finalidade de ser utilizadochip
pelos empregados da CONTRATANTE para uso dos benefícios de bônus alimentação e refeição, em conformidade
com as disposições expressas no Acordo Coletivo vigente.

: Prorrogar a vigência do Contrato por mais 36 (trinta e seis) meses, a contar de 08OBJETO DO TERMO ADITIVO
de setembro de 2024. Também é objeto deste Termo Aditivo o acréscimo de quantitativos estimados em 25%,
passando o Contrato a ter o valor global estimado de  (vinte milhões oitocentos e quarenta e cinco R$ 20.845.949,70
mil novecentos e quarenta e nove reais e setenta centavos).

: LEMODALIDADE DE LICITAÇÃO  003/2022.
:  aVIGÊNCIA 22/07/2024  07/09/2027.

:  (trinta e cinco milhões quatrocentos e trinta e oito mil cento eVALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 35.438.114,49
quatorze reais e quarenta e nove centavos).

: Recursos próprios.ORIGEM DO RECURSO
: DATA DA ASSINATURA 22/07/2024.

: LeiBASE LEGAL  nº 13.303/2016.
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

, Diretor Administrativo.ANDRÉ WINK GUARAGNA

EXPEDIENTE 
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